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EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ITCMD. VALORES 

RECEBIDOS POR BENEFICIÁRIO DE PLANO VGBL INDIVIDUAL - VIDA GERADOR DE 

BENEFÍCIO LIVRE, EM DECORRÊNCIA DA MORTE DO SEGURADO. NÃO INCIDÊNCIA 

DAS SÚMULAS 280 E 284/STF E 5 E 7/STJ. NATUREZA LEGAL DA CONTROVÉRSIA. 

PLANO VGBL. NATUREZA DE SEGURO DE VIDA. NÃO INCIDÊNCIA DO ITCMD. 

PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

I. Recurso Especial interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/2015. 

II. Na origem, trata-se de Mandado de Segurança, objetivando reconhecer a "inexigibilidade da 

inclusão do seguro de vida VGBL em nome do falecido em sua sobrepartilha e da cobrança 

do ITCD sobre o seguro". O Juízo singular concedeu a segurança, "para, reconhecendo a 

ilegalidade da cobrança do ITCD sobre valores aplicados em VGBL, determinar que o 

impetrado se abstenha de incluir estes valores na base de cálculo" do tributo. O Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Sul manteve a sentença.

III. No acórdão recorrido não houve discussão e decisão fundamentada a respeito da 

legislação estadual que dispõe sobre o ITCMD. O aresto impugnado extraiu sua conclusão a 

partir apenas da interpretação do art. 794 do CC/2002 – que dispõe que o seguro de vida não 

está sujeito às dívidas do segurado, nem se considera herança, para todos os efeitos de 

direito – e do conceito de VGBL Individual - Vida Gerador de Benefício Livre constante do site 

da SUSEP. No acórdão recorrido, o Tribunal de origem apenas transcreve o art. 1º do 

Decreto estadual 33.156/89, mas o faz lateralmente, en passant, sem sobre ele emitir 

qualquer consideração ou dele extrair qualquer fundamentação que o levasse a negar 

provimento à Apelação do Estado do Rio Grande do Sul. Em termos lógicos, o acórdão 

recorrido está estruturado em três premissas: i) o ITCMD incide sobre a transmissão causa 

mortis, isto é, sobre os bens que se transmitem pela sucessão hereditária; ii) o art. 794 do 

CC/2002 estabelece que o seguro de vida, para todos os efeitos, não se considera herança; e 

iii) o VGBL consiste em seguro de vida. É da conjugação dessas três premissas que a Corte 

extraiu a conclusão de que o VGBL não pode ser tributado pelo ITCMD. Revela-se patente, 

pois, que a discussão central do presente feito gira em torno da correta interpretação do art. 

794 do CC/2002, dispositivo que o Tribunal de origem fez incidir, na espécie, e que o Estado 

do Rio Grande do Sul pretende afastar, no Recurso Especial.
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IV. Poder-se-ia cogitar da incidência da Súmula 284/STF, na espécie, ao fundamento de que 

o art. 794 do CC/2002 não teria comando suficiente a sustentar a pretensão do Estado do Rio 

Grande do Sul. A esse argumento, é possível acrescentar outro na mesma linha. Dir-se-ia 

que, em se tratando de causa tributária, o art. 794 do CC/2002 deveria ser conjugado com 

outros dispositivos do Código Tributário Nacional, como os arts. 109 e 110, ou até mesmo 

com outros dispositivos de lei federal, como os arts. 79 e 83 da Lei 11.196/2005. Há nisto, 

porém, um equívoco. Em lição lapidar, o Ministro ARI PARGENDLER, no REsp 324.638/SP 

(DJU de 25/06/2001) anotou que "o recurso especial interposto pela letra 'a' supõe a 

indicação da norma que foi aplicada sem ter incidido, ou que deixou de ser aplicada não 

obstante tenha incidido, ou que, muito embora tenha incidido, foi mal aplicada, por 

interpretação errônea; e o respectivo conhecimento implica, sempre, o provimento para 

afastar a norma que foi aplicada sem ter incidido, ou para aplicar a norma que deixou de ser 

aplicada a despeito de ter incidido, ou para dar a norma, incidente e aplicada, a melhor 

interpretação". No caso concreto, o Tribunal de origem, assentando a incidência do art. 794 

do CC/2002, aplicou-o à espécie, daí por que o ente público, supondo a não incidência do 

aludido dispositivo legal, toma-o por violado. O ente público recorrente, consoante a lição do 

Ministro ARI PARGENDLER, indicou como violada a "norma que foi aplicada sem ter", no seu 

entendimento, "incidido". Irreprochável, portanto, a admissibilidade do Recurso Especial, ante 

a Súmula 284/STF.

V. Alguns Estados editaram leis prevendo expressamente a incidência do ITCMD sobre o 

VGBL. Em casos tais, não cabe a esta Corte Superior verificar a compatibilidade da lei local 

com a lei federal. Com efeito, "nos casos em que há conflito entre lei local e lei federal, a 

questão só pode ser resolvida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos da EC 45/2004, 

que passou para a Corte Suprema a competência para apreciar, em Recurso Extraordinário, 

as decisões que julgarem válida lei local contestada em face de lei federal (art. 102, III, d da 

CF)" (STJ, AgInt no AREsp 1.588.963/RJ, Rel. Ministro MANOEL ERHARDT (Desembargador 

Federal convocado do TRF/5ª Região), PRIMEIRA TURMA, DJe de 20/05/2021). Isso não se 

dá, porém, no caso concreto, em que a legislação estadual, como transcrita no acórdão 

recorrido, é genérica, prevendo a incidência do ITCMD sobre a) propriedade ou domínio útil de 

bens imóveis e de direitos a eles relativos; e b) bens móveis, títulos e créditos, bem como 

dos direitos a eles relativos, além de ela não ter sido debatida, no aresto recorrido, que dela 

não extraiu fundamento para a sua conclusão.

VI. A Segunda Turma do STJ, em sessão virtual encerrada em 29/03/2021, no julgamento do 

AgInt no AREsp 1.702.870/RS, de relatoria do Ministro FRANCISCO FALCÃO (DJe de 

06/04/2021), deixou de conhecer de Recurso Especial versando questão idêntica à que ora 

se apresenta. Na oportunidade, o Relator afirmou que "a irresignação do recorrente acerca da 

incidência de ITCMD sobre o plano VGBL, vai de encontro às convicções do julgador a quo, 

que, com lastro no conjunto probatório constante dos autos, ou seja, as cláusulas do 

contrato, decidiu que o plano específico se enquadra na categoria de seguro pessoal, sendo 

aplicável o art. 794 do CC". O entendimento, porém, respeitosamente, merece ser revisto. A 

questão posta no Recurso Especial é de direito, ou seja, a de saber se podem ser tributados 
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pelo ITCMD os valores recebidos pelo beneficiário, em decorrência da morte do titular de 

plano VGBL, produto financeiro profundamente regulamentado e padronizado. Assim posta a 

questão, ressai irrelevante a análise da situação fática concreta ou dos termos contratuais, 

razão pela qual deve ser afastado o óbice da Súmula 7/STJ e, até mesmo, o da Súmula 

5/STJ.

VII. A par das razões técnicas acima apontadas, o conhecimento do Apelo traz vantagens 

institucionais. A controvérsia tem potencial multiplicador e pode ensejar decisões divergentes 

nos diversos Tribunais de Justiça do país. Prova disso é o acórdão do Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais, apontado como paradigma, no Recurso Especial. Desse modo, o julgamento 

do mérito, por este Superior Tribunal de Justiça, permite o incremento de segurança jurídica, 

seja qual for o resultado, ao mercado financeiro, setor da atividade econômica que 

presumivelmente movimenta cifras elevadas, contribuindo para o desenvolvimento nacional.

VIII. Consoante esclarece a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, autarquia 

federal vinculada ao Ministério da Economia, responsável pelo controle e fiscalização dos 

mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro, "o VGBL 

Individual - Vida Gerador de Benefício Livre é um seguro de vida individual que tem por 

objetivo pagar uma indenização, ao segurado, sob a forma de renda ou pagamento único, em 

função de sua sobrevivência ao período de diferimento contratado".

IX. Não é outro o entendimento da Quarta Turma deste Superior Tribunal de Justiça, para a 

qual o VGBL "tem natureza jurídica de contrato de seguro de vida" (AgInt nos EDcl no AREsp 

947.006/SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (Desembargador Federal convocado do 

TRF/5ª Região), QUARTA TURMA, DJe de 21/05/2018). No julgamento do AgInt no AREsp 

1.204.319/SP – no qual a Corte de origem concluíra pela natureza securitária do VGBL, não 

podendo ele ser incluído na partilha –, a Quarta Turma do STJ fez incidir a Súmula 83/STJ, 

afirmando que "o entendimento da Corte Estadual está em harmonia com a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema. Incidência da Súmula 83 do STJ" (STJ, AgInt 

no AREsp 1.204.319/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 

20/04/2018).

X. Embora tratando de questão tributária diversa, a Segunda Turma do STJ, no REsp 

1.583.638/SC (Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 10/08/2021), já teve a 

oportunidade de assentar que o plano VGBL constitui espécie de seguro. Também tratando 

de questão diversa, a saber, a constitucionalidade da cobrança de alíquotas diferenciadas de 

CSLL para empresas de seguros, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 

5.485/DF (Rel. Ministro LUIZ FUX, TRIBUNAL PLENO, DJe de 03/07/2020), já teve a 

oportunidade de afirmar, em obiter dictum, a natureza securitária do VGBL.

XI. Assim, não apenas a jurisprudência reconhece a natureza de seguro do plano VGBL, mas 

também a própria agência reguladora do setor econômico classifica-o como espécie de 

seguro de vida. Resta evidente, pois, que os valores a serem recebidos pelo beneficiário, em 

decorrência da morte do segurado contratante de plano VGBL, não se consideram herança, 

para todos os efeitos de direito, como prevê o art. 794 do CC/2002. Nesse sentido: STJ, AgInt 

nos EDcl no REsp 1.618.680/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, 
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DJe de 11/09/2018; AgInt nos EDcl no AREsp 947.006/SP, Rel. Ministro LÁZARO 

GUIMARÃES (Desembargador Federal convocado do TRF/5ª Região), QUARTA TURMA, DJe 

de 21/05/2018.

XII. Reforça tal compreensão o disposto no art. 79 da Lei 11.196/2005, segundo o qual, no 

caso de morte do segurado, "os seus beneficiários poderão optar pelo resgate das quotas ou 

pelo recebimento de benefício de caráter continuado previsto em contrato, 

independentemente da abertura de inventário ou procedimento semelhante". 

XIII. Não integrando a herança, isto é, não se tratando de transmissão causa mortis, está o 

VGBL excluído da base de cálculo do ITCMD. Nessa linha, a Resposta à Consulta Tributária 

5.678/2015, em que o Fisco paulista conclui pela não incidência do ITCMD, na espécie.

XIV. Registre-se que, em precedentes recentes, a Terceira Turma do STJ tem reconhecido a 

natureza de "investimento" dos valores aportados ao plano VGBL, durante o período de 

diferimento, assim entendido "o período compreendido entre a data de início de vigência da 

cobertura por sobrevivência e a data contratualmente prevista para início do pagamento do 

capital segurado" (art. 5º, XXI, da Resolução 140/2005, do Conselho Nacional de Seguros 

Privados), de modo que seria possível a sua inclusão na partilha, por ocasião da dissolução 

do vínculo conjugal. Reconhece, ainda, que "a natureza securitária e previdenciária 

complementar desses contratos é marcante, no momento em que o investidor passa a 

receber, a partir de determinada data futura e em prestações periódicas, os valores que 

acumular ao longo da vida". Nesse sentido: STJ, REsp 1.880.056/SE, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 22/03/2021; REsp 1.698.774/RS, Rel. Ministra 

NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 09/09/2020.

XV. O aludido entendimento, contudo, não parece contradizer a tese ora esposada. Primeiro, 

porque ali estava em questão, não o art. 794, mas o art. 1.659, VII, do CC/2002, que dispõe 

sobre os bens excluídos do regime da comunhão parcial de bens. Em segundo lugar, porque, 

com a morte do segurado, sobreleva o caráter securitário do plano VGBL, sobretudo com a 

prevalência da estipulação em favor do terceiro beneficiário, como deixa expresso o art. 79 da 

Lei 11.196/2005.

XVI. Não se descarta a hipótese em que o segurado pratique atos ou negócios jurídicos com 

a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do ITCMD. Nesse caso, incumbe à 

Administração tributária comprovar a situação e efetuar o lançamento tributário, nos termos 

do parágrafo único do art. 116 do CTN. Isto, porém, não foi o que ocorreu, na espécie, não 

tendo o Estado agitado qualquer alegação nesse sentido. 

XVII. Recurso Especial conhecido e improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra-Relatora.

Os Srs. Ministros Herman Benjamin e Mauro Campbell Marques votaram com a 
Sra. Ministra Relatora. 

Ausentes, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes e, ocasionalmente, o 
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Sr. Ministro Francisco Falcão.
Dr(a). THIAGO HOLANDA GONZALEZ, pela parte RECORRENTE: ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL 
 
Brasília (DF), 16 de novembro de 2021 (data do julgamento).

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.961.488 - RS (2021/0000436-8)

RELATÓRIO

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES: Trata-se de Recurso Especial, 

interposto pelo ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 

Sul, assim ementado:

"APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. DIREITO TRIBUTÁRIO. ITCD. INCLUSÃO DE VGBL - 

VIDA GERADOR DE BENEFÍCIO LIVRE NA HERANÇA. 

IMPOSSIBILIDADE.

1. Embora o VGBL possua a peculiaridade de ser pago em razão 

da sobrevida do contratante ao tempo pactuado, tal fato não tira a 

natureza deste de contrato de seguro de vida individual privado, 

conforme informações da SUSEP, sendo indevida a incidência de 

ITCD. Aplicação do disposto no art. 794 do CC e art. 1º do Decreto 

Estadual nº 33.156/1989. Precedentes jurisprudenciais. Por 

consequência, não há falar em inclusão do VGBL na herança, 

sendo correta a sentença hostilizada ao conceder a segurança 

pleiteada pela parte impetrante.

2. O recurso de apelação esgotou a análise do mérito, restando 

prejudicada a remessa necessária.

NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. REMESSA 

NECESSÁRIA JULGADA PREJUDICADA. UNÂNIME" (fl. 29e).

Nas razões do Recurso Especial, o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

aponta, além do dissídio jurisprudencial, violação ao art. 794 do CC/2002. Alega equivocada a 

aplicação do dispositivo à espécie, sob o fundamento de que os planos VGBL - Vida Gerador 

de Benefício Livre "são típicas aplicações financeiras equiparáveis a qualquer outro fundo de 

investimento, porque são compostos pelo acúmulo de renda decorrente das aplicações 

financeiras realizadas pelo seu titular durante largo período" (fl. 58e). Segundo argumenta, "a 

ocorrência da morte, como na situação de qualquer investimento, desencadeia a 

transferência para os beneficiários (herdeiros), sendo que, no caso do VGBL, para aquele 

especificamente designado como beneficiário pelo titular da aplicação" (fls. 58/59e), in 

verbis:

"No caso, como os valores mantidos em VGBL são o resultado do 

acúmulo de patrimônio decorrente de aplicações em Fundo de 

Investimento, cabe haver sua integração aos bens a serem 

considerados na partilha, não obstante a destinação específica 
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feita a algum dos herdeiros, não se lhe aplicando a regra do 

artigo 794 do Código Civil, como concluído no julgado recorrido. Foi 

nesse ponto que o acórdão da Corte Estadual incidiu em ofensa ao 

aludido dispositivo, porque, ao entender que o valor do investimento em 

VGBL não compõe a herança, acabou por desautorizar a cobrança do 

ITCMD, que está devidamente prevista nos dispositivos da legislação 

tributária estadual antes transcritos. Com efeito, a subsunção da 

hipótese de incidência à norma legal está claramente descrita na 

legislação do ITCMD, no art. 2º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.821/89, 

supra.

É certo afirmar que, com o falecimento do titular da aplicação em 

VGBL, há transmissão dos investimentos acumulados aos 

herdeiros, de modo a caracterizar fato gerador para a tributação 

do ITCMD, tendo sido correta a ação do Fisco ao cobrar o tributo.

De outra banda, não se ignora que o artigo 79 da Lei nº 11.196/05 

permite o recebimento do resultado do investimento em VGBL 

pelo beneficiário, independentemente da abertura de inventário 

do de cujus. Tal circunstância, contudo, não exclui a necessidade 

de ser informado no inventário, no momento próprio, o resgate 

dessa aplicação pelo beneficiário, para que venha a compor os 

bens a serem partilhados e também para os demais fins de direito, 

entre eles a apuração dos valores devidos a título do ITCMD. Com 

efeito, o artigo em questão trata apenas do recebimento dos valores do 

investimento, isto é, da liquidez imediata quanto ao saque pelo 

beneficiário dos valores investidos pelo de cujos:

'Art. 79. No caso de morte do participante ou segurado dos planos 

e seguros de que trata o art. 76 desta Lei, os seus beneficiários 

poderão optar pelo resgate das quotas ou pelo recebimento de 

benefício de caráter continuado previsto em contrato, 

independentemente da abertura de inventário ou procedimento 

semelhante.'

Ademais, a mesma Lei nº 11.196/05 não isenta as aplicações do 

pagamento de impostos, tanto que estabelece a responsabilidade das 

entidades de previdência ou sociedade seguradas pelo recolhimento 

daqueles, nos termos do artigo 83, parágrafo único:

'Art. 83. Aplica-se aos planos e seguros de que trata o art. 76 desta 

Lei o disposto no art. 11 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, e nos arts. 1º a 5º e 7º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro 

de 2004.

Parágrafo único. Fica responsável pela retenção e recolhimento 
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dos impostos e contribuições incidentes sobre as aplicações 

efetuadas nos fundos de investimento de que trata o art. 76 desta 

Lei a entidade aberta de previdência complementar ou a sociedade 

seguradora que comercializar ou administrar o plano ou o seguro 

enquadrado na estrutura prevista no mencionado artigo, bem como 

pelo cumprimento das obrigações acessórias decorrentes dessa 

responsabilidade.' 

Igualmente, a posterior transferência do patrimônio de cujus (do 

investimento em VGBL) ao beneficiário também é alcançada pela 

tributação, segundo as competências estabelecidas pela Constituição 

Federal. E, como antes visto, no caso específico, a Carta outorgou 

competência para que os entes políticos o fizessem por meio de lei 

própria, único local normativo que poderia haver previsão de hipótese de 

isenção. Ou seja, somente lei estadual poderia conceder isenção quanto 

ao recolhimento do ITCMD aos Cofres Públicos do Estado nos casos de 

transmissão patrimonial por morte ou por doação

No contexto da legislação antes reproduzida, a par de não haver 

hipótese de isenção, a incidência do ITCMD alcança a totalidade do 

patrimônio do de cujos, uma vez que a legislação estadual faz menção a 

'valores, de qualquer natureza'. Se existe bem incorporado ao patrimônio 

do de cujos, passível de transferência a herdeiros ou legatários, sobre 

esse bem recairá a exigência fiscal.

O acórdão recorrido, ao concluir que o VGBL tem natureza securitária, 

não constituindo herança, nos termos do art. 794 do Código Civil, 

desconsiderou todos os aspectos anteriormente suscitados que apontam 

se tratar, na hipótese, de aplicação financeira em fundo de investimento. 

Relembre-se o teor do artigo 794 do CC:

Art. 794. No seguro de vida ou de acidentes pessoais para o caso 

de morte, o capital estipulado não está sujeito às dívidas do 

segurado, nem se considera herança para todos os efeitos de 

direito.

Há uma diferença primordial entre os seguros de vida e/ou de 

acidentes pessoais e o VGBL. No caso do seguro de vida, o 

segurado não possui, em vida, a disponibilidade financeira sobre 

o capital segurado (que não é resultante do acumulo de 

investimentos), que jamais será incorporado ao seu patrimônio. 

Pelo contrário, será destinado diretamente ao beneficiário, após a 

ocorrência do evento morte do segurado. Veja-se que, em tal 

hipótese, não há qualquer tipo de transmissão patrimonial (pelo 

acúmulo de investimentos) entre o de cujos e seu sucessor. O 
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pagamento do prêmio contratado será realizado pela Seguradora 

diretamente ao beneficiário, em aquisição originária.

O VGBL, por outro lado, tem outra destinação. Existe para pagar 

uma indenização ao próprio segurado, em função de sua 

sobrevivência ao período de diferimento dos investimentos 

contratados. Trata-se de plano de previdência privada, contratado 

pelo segurado para recebimento em momento futuro, 

normalmente correspondente ao período de aposentadoria.

O montante capitalizado no plano VGBL compõe, desde o início, o 

patrimônio do segurado, que pode dele dispor, a qualquer tempo 

e por qualquer razão. Trata-se, na verdade, de aplicação 

financeira. Se, por infortúnio, antes que o titular possa fruir do 

investimento realizado, vier a falecer, tal valor, que compõe o 

patrimônio do de cujos, será transferido aos herdeiros. É por esse 

motivo que incide ITCMD sobre a transferência do valor 

correspondente ao VGBL.

O próprio Tribunal de Justiça deste Estado, em Câmara diversa daquela 

que exarou o acórdão recorrido, tem entendimento exatamente no 

mesmo sentido sustando (sic) neste recurso, conforme ementa abaixo 

transcrita:

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÕES. ITCD. 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO SOBRE SALDO 

EXISTENTE EM FUNDO DE APOSENTADORIA PRIVADO. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 794 DO CÓDIGO CIVIL. 1. Os valores 

a título de aposentadoria privada são disponibilizados em vida ao 

seu beneficiário - que é aquele que contrata o plano de previdência 

privada. Sendo assim, a toda evidência o fundo de aposentadoria 

não se amolda ao conceito de capital de seguro previsto no art. 

794 do Código Civil. 2. Dado o seu caráter eminentemente 

patrimonial, equiparando-se tal fundo a uma simples 

aplicação financeira, correta a determinação do pagamento 

do ITCD com base na menor alíquota prevista em lei, incidente 

sobre o valor de avaliação atribuído ao fundo pela Fazenda Pública 

Estadual. NEGARAM PROVIMENTO. UNÂNIME. (Agravo de 

Instrumento Nº 70051127496, Oitava Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 

07/02/2013) 

Portanto, a solução chegada no acórdão recorrido, no sentido de 

excluir o VGBL dos bens da herança, e assim afastar a incidência 

do ITCMD, acabou por afrontar de maneira direta o enunciado do 

artigo 794 do Código Civil, situação que está a exigir a intervenção 
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desse colendo STJ, no seu papel de controle quanto à correta aplicação 

das normas nacionais" (fls. 61/64e).

Quanto à divergência jurisprudencial, indica, como paradigma, acórdão do 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais, prolatado no julgamento da Apelação Cível 

1.0000.18.037212-0/001, assim ementado:

"REEXAME NECESSÁRIO – TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA 

– IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO – 

PLANO VGBL-VIDA GERADOR DE BENEFÍCIO LIVRE – INCIDÊNCIA – 

NATUREZA DE INVESTIMENTO FINANCEIRO – FALECIMENTO DO 

CONTRATANTE OCORRIDO NO PRAZO DO DIFERIMENTO – 

PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA AOS BENEFICIÁRIOS – VALOR 

PREEXISTENTE AO ÓBITO. 1- O Imposto sobre Transmissão Causa 

Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos incide na transmissão da 

propriedade de bem ou direito, por ocorrência do óbito; 2- O plano 

VGBL contratado com previsão de pagamento em parcela única 

aos beneficiários, cujo valor correspondente ao montante 

aplicado, não se confunde com o seguro de vida ou a previdência 

privada; 3- O crédito decorrente do plano VGBL em fase de 

diferimento possui natureza de investimento financeiro, diante da 

possibilidade de resgate do valor aplicado, sujeitando-se à 

incidência do ITCMD; 4- Todos os valores preexistentes ao óbito 

sujeitam-se à tributação" (fl. 65e).

Por fim, requer "seja recebido, conhecido e provido o presente recurso 

especial, para reformar o acórdão recorrido, de modo a concluir-se pela denegação do 

mandado de segurança, com a inversão da sucumbência, única forma de restabelecer a 

correta interpretação do artigo 794 do Código Civil" (fl. 71e).

Contrarrazões a fls. 92/100e, pelo não conhecimento do Recurso Especial, nos 

termos das Súmulas 280 e 284 do STF e 83 do STJ e pela ausência de dissídio 

jurisprudencial, ou, noutra hipótese, pelo seu improvimento.

A fls. 111/119e, o Apelo foi inadmitido, tendo sido interposto Agravo em Recurso 

Especial, pelo ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (fls. 134/154e), contraminutado a fls. 

172/179e.

A decisão de fls. 336/338e conheceu do Agravo, para não conhecer do Recurso 

Especial ao fundamento de que "eventual violação de lei federal seria meramente indireta e 

reflexa, pois exigiria um juízo anterior de norma local (municipal ou estadual), o que atrai, por 

analogia, o óbice do enunciado de Súmula n. 280/STF".

Interposto Agravo interno, pelo ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (fls. 

344/351e), dei-lhe provimento, em juízo de retratação, conhecendo do Agravo, para 

determinar sua autuação como Recurso Especial, para melhor exame da controvérsia, pelo 
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Colegiado.

A fls. 367/371e, opina o Ministério Público Federal pelo não conhecimento do 

Recurso Especial ou pelo seu improvimento, consoante ementa a seguir:

"AGRAVO CONVERTIDO EM RESP. PARECER NO RESP. PRINCÍPIOS 

DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO E ECONOMIA 

PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ACÓRDÃO 

FUNDADO EM DECRETO ESTADUAL. SÚMULA 280/STF. ITCD. 

INCLUSÃO DE VGBL – VIDA GERADOR DE BENEFÍCIO LIVRE. 

ENQUADRAMENTO COMO HERANÇA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 794 DO 

CÓDIGO CIVIL. PRECEDENTES.

- Parecer pelo não conhecimento do recurso especial mas, caso 

conhecido, que não seja provido" (fl. 367e).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.961.488 - RS (2021/0000436-8)
RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PROCURADOR : PAULO ROBERTO BASSO - RS025762 
RECORRIDO : PARAGUASSU GARCIA PEREIRA - SUCESSÃO
REPR. POR : PATRICIA GUEDES PEREIRA 
REPR. POR : ROCHELE RUSSO PEREIRA 
ADVOGADOS : MICHELLE MENDES CARDOSO - RS075094 
  LUCAS MINUZZI - RS099840 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ITCMD. VALORES 

RECEBIDOS POR BENEFICIÁRIO DE PLANO VGBL INDIVIDUAL - VIDA GERADOR DE 

BENEFÍCIO LIVRE, EM DECORRÊNCIA DA MORTE DO SEGURADO. NÃO INCIDÊNCIA 

DAS SÚMULAS 280 E 284/STF E 5 E 7/STJ. NATUREZA LEGAL DA CONTROVÉRSIA. 

PLANO VGBL. NATUREZA DE SEGURO DE VIDA. NÃO INCIDÊNCIA DO ITCMD. 

PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

I. Recurso Especial interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/2015. 

II. Na origem, trata-se de Mandado de Segurança, objetivando reconhecer a "inexigibilidade da 

inclusão do seguro de vida VGBL em nome do falecido em sua sobrepartilha e da cobrança 

do ITCD sobre o seguro". O Juízo singular concedeu a segurança, "para, reconhecendo a 

ilegalidade da cobrança do ITCD sobre valores aplicados em VGBL, determinar que o 

impetrado se abstenha de incluir estes valores na base de cálculo" do tributo. O Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Sul manteve a sentença.

III. No acórdão recorrido não houve discussão e decisão fundamentada a respeito da 

legislação estadual que dispõe sobre o ITCMD. O aresto impugnado extraiu sua conclusão a 

partir apenas da interpretação do art. 794 do CC/2002 – que dispõe que o seguro de vida não 

está sujeito às dívidas do segurado, nem se considera herança, para todos os efeitos de 

direito – e do conceito de VGBL Individual - Vida Gerador de Benefício Livre constante do site 

da SUSEP. No acórdão recorrido, o Tribunal de origem apenas transcreve o art. 1º do 

Decreto estadual 33.156/89, mas o faz lateralmente, en passant, sem sobre ele emitir 

qualquer consideração ou dele extrair qualquer fundamentação que o levasse a negar 

provimento à Apelação do Estado do Rio Grande do Sul. Em termos lógicos, o acórdão 

recorrido está estruturado em três premissas: i) o ITCMD incide sobre a transmissão causa 

mortis, isto é, sobre os bens que se transmitem pela sucessão hereditária; ii) o art. 794 do 

CC/2002 estabelece que o seguro de vida, para todos os efeitos, não se considera herança; e 

iii) o VGBL consiste em seguro de vida. É da conjugação dessas três premissas que a Corte 

extraiu a conclusão de que o VGBL não pode ser tributado pelo ITCMD. Revela-se patente, 

pois, que a discussão central do presente feito gira em torno da correta interpretação do art. 

794 do CC/2002, dispositivo que o Tribunal de origem fez incidir, na espécie, e que o Estado 

do Rio Grande do Sul pretende afastar, no Recurso Especial.

IV. Poder-se-ia cogitar da incidência da Súmula 284/STF, na espécie, ao fundamento de que 
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o art. 794 do CC/2002 não teria comando suficiente a sustentar a pretensão do Estado do Rio 

Grande do Sul. A esse argumento, é possível acrescentar outro na mesma linha. Dir-se-ia 

que, em se tratando de causa tributária, o art. 794 do CC/2002 deveria ser conjugado com 

outros dispositivos do Código Tributário Nacional, como os arts. 109 e 110, ou até mesmo 

com outros dispositivos de lei federal, como os arts. 79 e 83 da Lei 11.196/2005. Há nisto, 

porém, um equívoco. Em lição lapidar, o Ministro ARI PARGENDLER, no REsp 324.638/SP 

(DJU de 25/06/2001) anotou que "o recurso especial interposto pela letra 'a' supõe a 

indicação da norma que foi aplicada sem ter incidido, ou que deixou de ser aplicada não 

obstante tenha incidido, ou que, muito embora tenha incidido, foi mal aplicada, por 

interpretação errônea; e o respectivo conhecimento implica, sempre, o provimento para 

afastar a norma que foi aplicada sem ter incidido, ou para aplicar a norma que deixou de ser 

aplicada a despeito de ter incidido, ou para dar a norma, incidente e aplicada, a melhor 

interpretação". No caso concreto, o Tribunal de origem, assentando a incidência do art. 794 

do CC/2002, aplicou-o à espécie, daí por que o ente público, supondo a não incidência do 

aludido dispositivo legal, toma-o por violado. O ente público recorrente, consoante a lição do 

Ministro ARI PARGENDLER, indicou como violada a "norma que foi aplicada sem ter", no seu 

entendimento, "incidido". Irreprochável, portanto, a admissibilidade do Recurso Especial, ante 

a Súmula 284/STF.

V. Alguns Estados editaram leis prevendo expressamente a incidência do ITCMD sobre o 

VGBL. Em casos tais, não cabe a esta Corte Superior verificar a compatibilidade da lei local 

com a lei federal. Com efeito, "nos casos em que há conflito entre lei local e lei federal, a 

questão só pode ser resolvida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos da EC 45/2004, 

que passou para a Corte Suprema a competência para apreciar, em Recurso Extraordinário, 

as decisões que julgarem válida lei local contestada em face de lei federal (art. 102, III, d da 

CF)" (STJ, AgInt no AREsp 1.588.963/RJ, Rel. Ministro MANOEL ERHARDT (Desembargador 

Federal convocado do TRF/5ª Região), PRIMEIRA TURMA, DJe de 20/05/2021). Isso não se 

dá, porém, no caso concreto, em que a legislação estadual, como transcrita no acórdão 

recorrido, é genérica, prevendo a incidência do ITCMD sobre a) propriedade ou domínio útil de 

bens imóveis e de direitos a eles relativos; e b) bens móveis, títulos e créditos, bem como 

dos direitos a eles relativos, além de ela não ter sido debatida, no aresto recorrido, que dela 

não extraiu fundamento para a sua conclusão.

VI. A Segunda Turma do STJ, em sessão virtual encerrada em 29/03/2021, no julgamento do 

AgInt no AREsp 1.702.870/RS, de relatoria do Ministro FRANCISCO FALCÃO (DJe de 

06/04/2021), deixou de conhecer de Recurso Especial versando questão idêntica à que ora 

se apresenta. Na oportunidade, o Relator afirmou que "a irresignação do recorrente acerca da 

incidência de ITCMD sobre o plano VGBL, vai de encontro às convicções do julgador a quo, 

que, com lastro no conjunto probatório constante dos autos, ou seja, as cláusulas do 

contrato, decidiu que o plano específico se enquadra na categoria de seguro pessoal, sendo 

aplicável o art. 794 do CC". O entendimento, porém, respeitosamente, merece ser revisto. A 

questão posta no Recurso Especial é de direito, ou seja, a de saber se podem ser tributados 

pelo ITCMD os valores recebidos pelo beneficiário, em decorrência da morte do titular de 
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plano VGBL, produto financeiro profundamente regulamentado e padronizado. Assim posta a 

questão, ressai irrelevante a análise da situação fática concreta ou dos termos contratuais, 

razão pela qual deve ser afastado o óbice da Súmula 7/STJ e, até mesmo, o da Súmula 

5/STJ.

VII. A par das razões técnicas acima apontadas, o conhecimento do Apelo traz vantagens 

institucionais. A controvérsia tem potencial multiplicador e pode ensejar decisões divergentes 

nos diversos Tribunais de Justiça do país. Prova disso é o acórdão do Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais, apontado como paradigma, no Recurso Especial. Desse modo, o julgamento 

do mérito, por este Superior Tribunal de Justiça, permite o incremento de segurança jurídica, 

seja qual for o resultado, ao mercado financeiro, setor da atividade econômica que 

presumivelmente movimenta cifras elevadas, contribuindo para o desenvolvimento nacional.

VIII. Consoante esclarece a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, autarquia 

federal vinculada ao Ministério da Economia, responsável pelo controle e fiscalização dos 

mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro, "o VGBL 

Individual - Vida Gerador de Benefício Livre é um seguro de vida individual que tem por 

objetivo pagar uma indenização, ao segurado, sob a forma de renda ou pagamento único, em 

função de sua sobrevivência ao período de diferimento contratado".

IX. Não é outro o entendimento da Quarta Turma deste Superior Tribunal de Justiça, para a 

qual o VGBL "tem natureza jurídica de contrato de seguro de vida" (AgInt nos EDcl no AREsp 

947.006/SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (Desembargador Federal convocado do 

TRF/5ª Região), QUARTA TURMA, DJe de 21/05/2018). No julgamento do AgInt no AREsp 

1.204.319/SP – no qual a Corte de origem concluíra pela natureza securitária do VGBL, não 

podendo ele ser incluído na partilha –, a Quarta Turma do STJ fez incidir a Súmula 83/STJ, 

afirmando que "o entendimento da Corte Estadual está em harmonia com a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema. Incidência da Súmula 83 do STJ" (STJ, AgInt 

no AREsp 1.204.319/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 

20/04/2018).

X. Embora tratando de questão tributária diversa, a Segunda Turma do STJ, no REsp 

1.583.638/SC (Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 10/08/2021), já teve a 

oportunidade de assentar que o plano VGBL constitui espécie de seguro. Também tratando 

de questão diversa, a saber, a constitucionalidade da cobrança de alíquotas diferenciadas de 

CSLL para empresas de seguros, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 

5.485/DF (Rel. Ministro LUIZ FUX, TRIBUNAL PLENO, DJe de 03/07/2020), já teve a 

oportunidade de afirmar, em obiter dictum, a natureza securitária do VGBL.

XI. Assim, não apenas a jurisprudência reconhece a natureza de seguro do plano VGBL, mas 

também a própria agência reguladora do setor econômico classifica-o como espécie de 

seguro de vida. Resta evidente, pois, que os valores a serem recebidos pelo beneficiário, em 

decorrência da morte do segurado contratante de plano VGBL, não se consideram herança, 

para todos os efeitos de direito, como prevê o art. 794 do CC/2002. Nesse sentido: STJ, AgInt 

nos EDcl no REsp 1.618.680/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, 

DJe de 11/09/2018; AgInt nos EDcl no AREsp 947.006/SP, Rel. Ministro LÁZARO 
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GUIMARÃES (Desembargador Federal convocado do TRF/5ª Região), QUARTA TURMA, DJe 

de 21/05/2018.

XII. Reforça tal compreensão o disposto no art. 79 da Lei 11.196/2005, segundo o qual, no 

caso de morte do segurado, "os seus beneficiários poderão optar pelo resgate das quotas ou 

pelo recebimento de benefício de caráter continuado previsto em contrato, 

independentemente da abertura de inventário ou procedimento semelhante". 

XIII. Não integrando a herança, isto é, não se tratando de transmissão causa mortis, está o 

VGBL excluído da base de cálculo do ITCMD. Nessa linha, a Resposta à Consulta Tributária 

5.678/2015, em que o Fisco paulista conclui pela não incidência do ITCMD, na espécie.

XIV. Registre-se que, em precedentes recentes, a Terceira Turma do STJ tem reconhecido a 

natureza de "investimento" dos valores aportados ao plano VGBL, durante o período de 

diferimento, assim entendido "o período compreendido entre a data de início de vigência da 

cobertura por sobrevivência e a data contratualmente prevista para início do pagamento do 

capital segurado" (art. 5º, XXI, da Resolução 140/2005, do Conselho Nacional de Seguros 

Privados), de modo que seria possível a sua inclusão na partilha, por ocasião da dissolução 

do vínculo conjugal. Reconhece, ainda, que "a natureza securitária e previdenciária 

complementar desses contratos é marcante, no momento em que o investidor passa a 

receber, a partir de determinada data futura e em prestações periódicas, os valores que 

acumular ao longo da vida". Nesse sentido: STJ, REsp 1.880.056/SE, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 22/03/2021; REsp 1.698.774/RS, Rel. Ministra 

NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 09/09/2020.

XV. O aludido entendimento, contudo, não parece contradizer a tese ora esposada. Primeiro, 

porque ali estava em questão, não o art. 794, mas o art. 1.659, VII, do CC/2002, que dispõe 

sobre os bens excluídos do regime da comunhão parcial de bens. Em segundo lugar, porque, 

com a morte do segurado, sobreleva o caráter securitário do plano VGBL, sobretudo com a 

prevalência da estipulação em favor do terceiro beneficiário, como deixa expresso o art. 79 da 

Lei 11.196/2005.

XVI. Não se descarta a hipótese em que o segurado pratique atos ou negócios jurídicos com 

a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do ITCMD. Nesse caso, incumbe à 

Administração tributária comprovar a situação e efetuar o lançamento tributário, nos termos 

do parágrafo único do art. 116 do CTN. Isto, porém, não foi o que ocorreu, na espécie, não 

tendo o Estado agitado qualquer alegação nesse sentido. 

XVII. Recurso Especial conhecido e improvido.
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VOTO

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES (Relatora): Trata-se, na origem, de 

Mandado de Segurança impetrado pelo ESPÓLIO DE PARAGUASSU GARCIA PEREIRA 

contra ato do SUBSECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

objetivando reconhecer a "inexigibilidade da inclusão do seguro de vida VGBL em nome do 

falecido em sua sobrepartilha e da cobrança do ITCD sobre o seguro".

O Juízo singular concedeu a segurança, "para, reconhecendo a ilegalidade da 

cobrança do ITCD sobre valores aplicados em VGBL, determinar que o impetrado se 

abstenha de incluir estes valores na base de cálculo" do tributo (fl. 291e).

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul manteve a sentença, nos termos da 

ementa colacionada no relatório, daí a interposição do presente Recurso Especial, no qual se 

alega violação ao art. 794 do CC/2002, além de divergência jurisprudencial.

I - Da não incidência da Súmula 280/STF

A admissibilidade do presente Recurso Especial, reconheça-se, é questão 

complexa. A uma primeira vista, diversos óbices processuais se apresentam. No entanto, 

como se verá, o Apelo é plenamente admissível, uma vez que versa sobre relevante questão 

de direito federal.

Sustenta a parte recorrida que "eventual violação de Lei Federal seria 

meramente indireta e reflexa, pois exigiria um juízo anterior de norma local (Estadual), o que 

atraí, por analogia, o óbice da súmula 280 do STF" (fl. 94e). Não procede, porém, o 

argumento. De fato, não houve, no acórdão recorrido, discussão e decisão fundamentada a 

respeito da legislação estadual que dispõe sobre o ITCMD. O aresto impugnado extraiu sua 

conclusão a partir apenas da interpretação do art. 794 do CC/2002 – que dispõe que o seguro 

de vida não está sujeito às dívidas do segurado, nem se considera herança, para todos os 

efeitos de direito – e do conceito de VGBL Individual - Vida Gerador de Benefício Livre 

constante do site da SUSEP. No acórdão recorrido, o Tribunal de origem apenas transcreve 

o art. 1º do Decreto estadual 33.156/89, mas o faz lateralmente, en passant, sem sobre ele 

emitir qualquer consideração ou dele extrair qualquer fundamentação que o levasse a negar 

provimento à Apelação do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Eis o acórdão recorrido, na 

sua fundamentação:

"Inicialmente verifico que o espólio de Paraguassú Garcia Pereira 

impetrou em 31/07/2019 mandado de segurança contra ato do 

Subsecretário da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul. Em suas 

razões, resumidamente, defendeu ser indevida a incidência de ITCD 

sobre aplicações em seguro Vida Gerador de Benefício Livre – VGBL (fls. 

04-12).
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O pedido de concessão de tutela de urgência foi deferido (fls. 40-41).

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 67-77) e o Ministério 

Público exarou parecer opinando pela concessão da segurança (fls. 

95-98).

Posteriormente, em 26/08/2019 foi exarada a sentença hostilizada (fls. 

104-106).

Dito isto, o art. 794 do CC não deixa dúvida de que os seguros de 

vida não são considerados herança para todos os efeitos:

Art. 794. No seguro de vida ou de acidentes pessoais para o 

caso de morte, o capital estipulado não está sujeito às dívidas do 

segurado, nem se considera herança para todos os efeitos de 

direito.

[grifei]

Ainda, o art. 1º do Decreto Estadual nº 33.156/1989 (que Regulamenta o 

Imposto sobre a Transmissão 'Causa Mortis' e Doação, de Quaisquer 

Bens ou Direitos), determina o seguinte:

Art. 1º - O imposto tem como fato gerador a transmissão "causa 

mortis" e a doação a qualquer título, de:

I - propriedade ou domínio útil de bens imóveis e de direitos a eles 

relativos;

II - bens móveis, títulos e créditos, bem como dos direitos a eles 

relativos.

Segundo os esclarecimentos que constam no site da SUSEP:

O VGBL Individual - Vida Gerador de Benefício Livre é um 

seguro de vida individual que tem por objetivo pagar uma 

indenização, ao segurado, sob a forma de renda ou pagamento 

único, em função de sua sobrevivência ao período de 

diferimento contratado.

[grifei]

Assim, trata-se de seguro de vida privado, com o único diferencial 

de que a regra é que seu pagamento se dá com a sobrevivência 

do segurado ao prazo estipulado. Referida peculiaridade desta 

modalidade de seguro de forma alguma altera sua natureza, qual 

seja, a de contrato de seguro de vida. 

Neste sentido cito o seguinte precedente do Superior Tribunal de 

Justiça:
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

INVENTÁRIO. VALORES DEPOSITADOS EM PLANO DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA (VGBL). DISPENSA DE COLAÇÃO. 

NATUREZA DE SEGURO DE VIDA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO 

DESPROVIDO.

1. O Tribunal de origem, ao concluir que o Plano de 

Previdência Privada (VGBL), mantido pela falecida, tem 

natureza jurídica de contrato de seguro de vida e não pode 

ser enquadrado como herança, inexistindo motivo para 

determinar a colação dos valores recebidos, decidiu em 

conformidade com o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça.

2. Nesse sentido: REsp 1.132.925/SP, Rel. Ministro Luis Felipe 

Salomão, Quarta Turma, DJe de 06/11/2013; REsp 803.299/PR, 

Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Rel. p/ acórdão 

Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe de 

03/04/2014; EDcl no REsp 1.618.680/MG, Rel. Ministra Maria 

Isabel Gallotti, DJe de 1º/08/2017.

3. Inexistindo no acórdão recorrido qualquer descrição fática 

indicativa de fraude ou nulidade do negócio jurídico por má-fé dos 

sujeitos envolvidos, conclusão diversa demandaria, 

necessariamente, incursão na seara fático-probatória dos autos, 

providência vedada no recurso especial, a teor do disposto na 

Súmula 7/STJ. 4. Agravo interno não provido.

(AgInt nos EDcl no AREsp 947.006/SP, Rel. Ministro LÁZARO 

GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª 

REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 

21/05/2018)

[grifei]

No mesmo norte tem se posicionado esta Corte Estadual de 

Justiça:

(...)

Desta forma, tratando-se de contrato de seguro de vida, ainda, que 

possua a peculiaridade acima mencionada, não há como incidir 

ICTD e, por consequência, não há falar em incluir na herança os 

valores referentes a VGBL.

Por fim, o recurso de apelação esgotou a análise da matéria dos autos, 

restando prejudicada a remessa necessária.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de apelação. Ainda, 

julgo prejudicada a remessa necessária.

É o voto" (fls. 31/35e).
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O art. 1º do Decreto estadual 33.156/89 – que regulamenta localmente o ITCMD 

e que foi apenas transcrito no acórdão, sem que fosse ele objeto de debate ou dele se 

extraísse qualquer fundamento – nada mais faz do que reproduzir, com redundâncias, o que 

já dizia a redação original do art. 155, I, a, da Constituição Federal de 1988. Ei-lo:

Redação original:

"Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir:

I - impostos sobre:

a) transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos".

Redação atual, dada pela Emenda Constitucional 3/93:

"Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos 

sobre:

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos".

Em termos lógicos, o acórdão recorrido está estruturado em três premissas: i) 

o ITCMD incide sobre a transmissão causa mortis, isto é, sobre os bens que se transmitem 

pela sucessão hereditária; ii) o art. 794 do CC/2002 estabelece que o seguro de vida, para 

todos os efeitos, não se considera herança; e iii) o VGBL consiste em seguro de vida. É da 

conjugação dessas três premissas que a Corte de origem extraiu a conclusão de que o 

VGBL não pode ser tributado pelo ITCMD.

Revela-se, pois, patente que a discussão central do presente feito gira em torno 

da correta interpretação do art. 794 do CC/2002, dispositivo que o Tribunal de origem fez 

incidir, na espécie, e que o Estado do Rio Grande do Sul pretende afastar. Aliás, o Recurso 

Especial não aponta violação à legislação estadual, mas apenas ao art. 794 do CC/2002.

Cumpre registrar que o Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, em juízo de 

retratação, decidiu, em caso análogo, afastar o óbice da Súmula 280/STF, por entender que 

"o Recurso Especial do Estado do Rio Grande do Sul centra a sua controvérsia sob o exame 

dos artigos 794 do Código Civil e 79 da Lei 11.196/2005", consoante se extrai da decisão 

monocrática proferida no AgInt no AREsp 1.794.943/RS (DJe de 06/05/2021), no qual o 

Relator, invocando precedentes da Quarta Turma do STJ, conheceu do Agravo, para 

conhecer do Recurso Especial do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e lhe negar 

provimento, ao fundamento de que "a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que o 

denominado plano VGBL, nos termos do art. 794 do Código Civil, tem natureza de contrato de 

seguro de vida, não integrando o acerto hereditário do de cujus, para todos os fins de direito, 

o que afasta, por consequência, a incidência do ITCMD". Tal decisão pende de julgamento de 

Agravo interno, interposto pelo ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Afasto, pois, a incidência da Súmula 280/STF.

II - Da não incidência da Súmula 284/STF
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Poder-se-ia cogitar da incidência da Súmula 284/STF, na espécie, ao 

fundamento de que o art. 794 do CC/2002 não teria comando suficiente a sustentar a 

pretensão do Estado do Rio Grande do Sul. A esse argumento, é possível acrescentar outro, 

na mesma linha. Dir-se-ia que, em se tratando de causa tributária, o art. 794 do CC/2002 

deveria ser conjugado com outros dispositivos do Código Tributário Nacional, como os arts. 

109 e 110, ou até mesmo com outros dispositivos de lei federal, como os arts. 79 e 83 da Lei 

11.196/2005.

Há nisto, porém, um equívoco. Em lição que considero lapidar, o Ministro ARI 

PARGENDLER, no REsp 324.638/SP (DJU de 25/06/2001) anotou que "o recurso especial 

interposto pela letra 'a' supõe a indicação da norma que foi aplicada sem ter incidido, ou que 

deixou de ser aplicada não obstante tenha incidido, ou que, muito embora tenha incidido, foi 

mal aplicada, por interpretação errônea; e o respectivo conhecimento implica, sempre, o 

provimento para afastar a norma que foi aplicada sem ter incidido, ou para aplicar a norma 

que deixou de ser aplicada a despeito de ter incidido, ou para dar a norma, incidente e 

aplicada, a melhor interpretação".

No caso concreto, o Tribunal de origem, assentando a incidência do art. 794 do 

CC/2002, aplicou-o à espécie, daí por que o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, supondo a 

não incidência do aludido dispositivo legal, toma-o por violado. O ente público, consoante a 

lição do Ministro ARI PARGENDLER, indicou como violada a "norma que foi aplicada sem 

ter", no seu entendimento, "incidido". 

Irreprochável, portanto, a admissibilidade do Recurso Especial, ante a Súmula 

284/STF.

III - Da natureza infraconstitucional da controvérsia

Alguns Estados editaram leis prevendo, expressamente, a incidência do ITCMD 

sobre o VGBL. Este é o caso, por exemplo, do Rio de Janeiro, que, nos termos do art. 23 da 

Lei estadual 7.174/2015, estabeleceu que, "na transmissão causa mortis de valores e 

direitos relativos a planos de previdência complementar com cobertura por sobrevivência, 

estruturados sob o regime financeiro de capitalização, tais como Plano Gerador de Benefício 

Livre (PGBL) ou Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL), para os beneficiários indicados pelo 

falecido ou pela legislação, a base de cálculo é: I - o valor total das quotas dos fundos de 

investimento, vinculados ao plano de que o falecido era titular na data do fato gerador, se o 

óbito ocorrer antes do recebimento do benefício; ou II - o valor total do saldo da provisão 

matemática de benefícios concedidos, na data do fato gerador, se o óbito ocorrer durante a 

fase de recebimento da renda". 

Em casos tais, não cabe a esta Corte Superior verificar a compatibilidade da lei 

local com a lei federal. Com efeito, "nos casos em que há conflito entre lei local e lei federal, a 

questão só pode ser resolvida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos da EC 45/2004, 

que passou para a Corte Suprema a competência para apreciar, em Recurso Extraordinário, 

as decisões que julgarem válida lei local contestada em face de lei federal (art. 102, III, d da 
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CF)" (STJ, AgInt no AREsp 1.588.963/RJ, Rel. Ministro MANOEL ERHARDT (Desembargador 

Federal convocado do TRF/5ª Região), PRIMEIRA TURMA, DJe de 20/05/2021).

Registre-se, a propósito, que o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

julgou parcialmente procedente pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

0008135-40.2016.8.19.0000, "para declarar a inconstitucionalidade da expressão 'ou Vida 

Gerador de Benefício Livre (VGBL)' prevista no artigo 23 da Lei Estadual nº 7.174/2015, bem 

como do artigo 24, inciso III, alíneas a e b e do artigo 42 da Lei Estadual nº 7.174/2015". Eis a 

ementa do acórdão:

"Representação por inconstitucionalidade. Lei Estadual nº 7.174/2015 

que dispõe sobre 'imposto sobre a transmissão causa mortis e doação 

de quaisquer bens ou direitos (ITD), de competência do Estado do Rio de 

Janeiro'. Representante que alega a inconstitucionalidade dos artigos 5º, 

inciso II, alíneas b e c ; artigo 12 ; artigo 23 ; artigo 24, inciso I, alíneas b, 

d, e e inciso III e artigo 42 da Lei Estadual nº 7.174/2015. Representante 

que indicou expressamente dispositivos da Constituição Estadual são os 

parâmetros por ele invocados para arguição de inconstitucionalidade, o 

que atende o requisito processual de fundamentação nas ações de 

controle concentrado e evidencia a competência deste Tribunal de 

Justiça. Preliminares rejeitadas. Artigo 74 da Constituição Estadual que 

prevê a competência concorrente do Estado do Rio de Janeiro com a 

União para legislar sobre matéria tributária, devendo suplementar normas 

gerais editadas pela União. Artigo 5º, inciso II, alíneas b e d que 

estabelece a incidência do imposto de transmissão de bem móvel ou 

imóvel situado no exterior que é constitucional, pois inexistindo lei federal 

sobre a matéria a competência do Estado é plena. Representante que 

aponta que o artigo 12 da Lei Estadual nº 7.174/2015 contraria o artigo 

128 do CTN, o que evidencia que se verificada a inconstitucionalidade, 

seria reflexa, afastando a possibilidade de controle abstrato. Artigo 23 

da Lei Estadual nº 7.174/2015 que prevê a incidência de ITD sobre 

valores oriundos de planos de previdência complementar (PGBL 

e VGBL). PGBL (Plano Gerador de Benefício Livre) que tem a 

natureza de aplicação financeira. Precedente do STJ. Dessa 

forma, no momento da morte de seu titular há fato gerador do 

ITCMD, pois haverá transmissão de direitos aos herdeiros ou 

beneficiários, não se verificando a inconstitucionalidade de sua 

incidência. VGBL (Vida Gerador de Benefício Livre) que tem a 

natureza de seguro, não estando, assim, incluído no acervo 

hereditário. Inteligência do artigo 794 do Código Civil. Precedente 

do STJ. Não constituindo herança, não há fato gerador que do ITD. 

Havendo efetiva transmissão de propriedade na doação, no fideicomisso 

e na enfiteuse, está presente o fato gerador de ITD, sendo assim, 

constitucional o disposto nas alíneas b, d, e do inciso I do artigo 24 da 
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Lei Estadual nº 7.174/2015. Direitos reais que têm a natureza de ônus os 

quais, quando de sua extinção, não ensejam o fato gerador do ITD, 

sendo, assim, inconstitucionais o artigo 24,

inciso III e o artigo 42 da Lei Estadual nº 7.174/2015. 

Inconstitucionalidade que deve ser declarada quanto à expressão 

'Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL)' constante no artigo 23, 

bem como quanto aos artigos 24, inciso III e 42, todos da Lei 

Estadual nº 7.174/2015. Procedência parcial do pedido".

Isso não se dá, porém, no caso concreto, em que a legislação estadual, como 

transcrita no acórdão recorrido, é genérica, prevendo a incidência do ITCMD sobre a) 

propriedade ou domínio útil de bens imóveis e de direitos a eles relativos; e b) bens móveis, 

títulos e créditos, bem como dos direitos a eles relativos, além de ela não ter sido debatida, 

no aresto recorrido, que dela não extraiu fundamento para a sua conclusão.

IV - Da não incidência das Súmulas 5 e 7/STJ

Esta Segunda Turma, em sessão virtual encerrada em 29/03/2021, no 

julgamento do AgInt no AREsp 1.702.870/RS, de relatoria do Ministro FRANCISCO FALCÃO 

(DJe de 06/04/2021), deixou de conhecer de Recurso Especial do ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, em processo versando questão idêntica à que ora se apresenta. Na 

oportunidade, o Relator afirmou que "a irresignação do recorrente acerca da incidência de 

ITCMD sobre o plano VGBL, vai de encontro às convicções do julgador a quo, que, com lastro 

no conjunto probatório constante dos autos, ou seja, as cláusulas do contrato, decidiu que o 

plano específico se enquadra na categoria de seguro pessoal, sendo aplicável o art. 794 do 

CC". Eis a ementa do acórdão:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ITCMD. VGBL. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DO ART. 794 DO CC/2002. PRETENSÃO DE REEXAME 

FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA 

SÚMULA DO STJ.

I - Na origem, trata-se de mandado de segurança objetivando que a 

autoridade coatora se abstenha de exigir a inclusão das aplicações em 

VGBL no rol de bens a serem inventariados, para fins de incidência de 

ITCMD. Por sentença, julgou-se procedente o pedido. No Tribunal a quo, 

a sentença foi mantida. Nesta Corte, não se conheceu do recurso 

especial.

II - Verifica-se que a irresignação do recorrente acerca da incidência de 

ITCMD sobre o plano VGBL, vai de encontro às convicções do julgador a 

quo, que, com lastro no conjunto probatório constante dos autos, ou 

seja, as cláusulas do contrato, decidiu que o plano específico se 

enquadra na categoria de seguro pessoal, sendo aplicável o art. 794 do 
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CC.

III - A Corte a quo analisou a referida controvérsia com os 

seguintes fundamentos: '[...] Como se pode observar, o Vida 

Garantidor de Benefício Livre – VGBL, é considerado um seguro 

de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência do 

segurado, que após um período de acumulação dos recursos, 

proporciona aos segurados e participantes uma renda que pode 

ser paga de forma mensal, periódica ou vitalícia. Todavia, caso 

ocorra o óbito do segurado, o pagamento da indenização é 

realizado a um beneficiário certo, indicado pelo falecido no 

momento da contratação do seguro. Deste modo, por possuir 

natureza jurídica de contrato de seguro de vida, o VGBL não pode 

ser enquadrado como herança, nos termos do artigo 794 do 

Código Civil, in verbis: [...]' 

IV - Para se chegar à conclusão diversa, portanto, seria 

necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo 

enunciado n. 7 da Súmula do STJ, segundo o qual 'A pretensão de 

simples reexame de provas não enseja recurso especial'.

V - Agravo interno improvido" (STJ, AgInt no AREsp 1.702.870/RS, Rel. 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/04/2021).

Tenho, porém, data venia, que o entendimento merece ser revisto. A questão 

posta no Recurso Especial é de direito, ou seja, a de saber se podem ser tributados pelo 

ITCMD os valores recebidos pelo beneficiário, em decorrência da morte do titular de plano 

VGBL, produto financeiro profundamente regulamentado e padronizado. Assim posta a 

questão, ressai irrelevante a análise da situação fática concreta ou dos termos contratuais, 

razão pela qual deve ser afastado o óbice da Súmula 7/STJ e, até mesmo, o óbice da Súmula 

5/STJ.

V - Razões pragmáticas para o conhecimento

A par das razões técnicas acima apontadas, o conhecimento do Apelo traz 

vantagens institucionais. Não é exagerado imaginar que a controvérsia tem potencial 

multiplicador e pode ensejar decisões divergentes nos diversos Tribunais de Justiça do país. 

Prova disso é o acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, apontado como paradigma, 

no Recurso Especial, e transcrito no relatório. Desse modo, o julgamento do mérito, por este 

Superior Tribunal de Justiça, permite o incremento de segurança jurídica, seja qual for o 

resultado, ao mercado financeiro, setor da atividade econômica que presumivelmente 

movimenta cifras elevadas, contribuindo para o desenvolvimento nacional.

VI - O VGBL como seguro de vida

Documento: 2104217 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 17/11/2021 Página  23 de 7



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Está em questão saber se os valores a serem recebidos pelo beneficiário, em 

decorrência da morte do segurado contratante de plano VGBL, submetem-se à tributação 

pelo ITCMD. Mais especificamente importa saber se tais valores enquadram-se no art. 794 do 

CC/2002, segundo o qual, "no seguro de vida ou de acidentes pessoais para o caso de 

morte, o capital estipulado não está sujeito às dívidas do segurado, nem se considera 

herança para todos os efeitos de direito".

Consoante esclarece a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, 

autarquia federal vinculada ao Ministério da Economia, responsável pelo controle e 

fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro, 

"o VGBL Individual - Vida Gerador de Benefício Livre é um seguro de vida individual 

que tem por objetivo pagar uma indenização, ao segurado, sob a forma de renda ou 

pagamento único, em função de sua sobrevivência ao período de diferimento contratado" 

(<http://www.susep.gov.br/menuatendimento/VgblPgbl/vgblindividual>, acesso em 

17/09/2021).

A natureza securitária do VGBL também se extrai da Resolução 140/2005, do 

Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, que alterou e consolidou as regras de 

funcionamento e os critérios para operação da cobertura por sobrevivência oferecida em 

plano de seguro de pessoas, in verbis:

"Art. 3º As disposições desta Resolução se aplicam, 

obrigatoriamente, a todo e qualquer plano de seguro de pessoas 

que ofereça cobertura por sobrevivência que, nos termos do art. 8°, 

§ 9º, do Decreto n° 60.459, de 13 de março de 1967, com a redação que 

lhe foi dada pelo Decreto n° 3.633, de 18 de outubro de 2000, tenha o 

respectivo regulamento e a nota técnica atuarial submetidos à análise e 

prévia aprovação da SUSEP. 

(...)

Art. 7º Os planos serão dos seguintes tipos:

I – Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL), quando, durante o 

período de diferimento, a remuneração da provisão matemática 

de benefícios a conceder for baseada na rentabilidade da(s) 

carteira(s) de investimentos de FIE(s), no(s) qual(is) esteja(m) 

aplicada(s) a totalidade dos respectivos recursos, sem garantia 

de remuneração mínima e de atualização de valores e sempre 

estruturados na modalidade de contribuição variável;

(...)

Art. 19. A cobertura por sobrevivência poderá ser oferecida isoladamente 

ou em conjunto com a cobertura (ou coberturas) de risco, respeitadas as 

regulamentações específicas pertinentes e as normas complementares 

que vierem a ser editadas pela SUSEP". 

Não é outro o entendimento da Quarta Turma deste Superior Tribunal de 
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Justiça, para a qual o VGBL "tem natureza jurídica de contrato de seguro de vida" (AgInt nos 

EDcl no AREsp 947.006/SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (Desembargador Federal 

convocado do TRF/5ª Região), DJe de 21/05/2018).

A propósito, embora tratando de questão tributária diversa, esta Segunda 

Turma, no REsp 1.583.638/SC, de relatoria do Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, já 

teve a oportunidade de assentar que o plano VGBL constitui espécie de seguro:

"RECURSOS DA FAZENDA NACIONAL E DO CONTRIBUINTE 

INTERPOSTOS NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. ENUNCIADO 

ADMINISTRATIVO Nº 2. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO 

DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. ISENÇÃO PARA PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA E RESGATES. PREVIDÊNCIA PRIVADA. MOLÉSTIA 

GRAVE. ART. 6º, XIV, DA LEI N. 7.713/88, C/C ART. 39, §6º, DO 

DECRETO N. 3.000/99. IRRELEVÂNCIA DE SE TRATAR DE PLANO DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA MODELO PGBL (PLANO GERADOR DE 

BENEFÍCIO LIVRE) OU VGBL (VIDA GERADOR DE BENEFÍCIO LIVRE).

1. O recurso especial da FAZENDA NACIONAL não merece conhecimento 

quanto à alegada violação ao art. 535, do CPC/1973, tendo em vista que 

fundado em argumentação genérica que não discrimina a relevância das 

teses, não as correlaciona aos artigos de lei invocados e também não 

explicita qual a sua relevância para o deslinde da causa em julgamento. 

Incidência da Súmula n. 284/STF: 'É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir 

a exata compreensão da controvérsia'.

2. Conhecidos os recursos da FAZENDA NACIONAL e do CONTRIBUINTE 

por violação à lei e pelo dissídio em torno da interpretação da isenção 

prevista no art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88 e do art. 39, §6º, do Decreto n. 

3.000/99.

3. A extensão da aplicação do art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88 (isenção 

para proventos de aposentadoria ou reforma recebidos por portadores 

de moléstia grave) também para os recolhimentos ou resgates 

envolvendo entidades de previdência privada ocorreu com o advento do 

art. 39, §6º, do Decreto n. 3.000/99, que assim consignou: '§ 6º As 

isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII também se aplicam à 

complementação de aposentadoria, reforma ou pensão'. Precedentes: 

REsp 1.204.516/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 

04.11.2010; AgRg no REsp 1144661 / SC, Segunda Turma, Rel. Min. 

Cesar Asfor Rocha, julgado em 25.04.2011.

4. O destino tributário dos benefícios recebidos de entidade de 

previdência privada não pode ser diverso do destino das importâncias 

correspondentes ao resgate das respectivas contribuições. Desse modo, 

se há isenção para os benefícios recebidos por portadores de moléstia 

grave, que nada mais são que o recebimento dos valores aplicados nos 
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planos de previdência privada de forma parcelada no tempo, a norma 

também alberga a isenção para os resgates das mesmas importâncias, 

que nada mais são que o recebimento dos valores aplicados de uma só 

vez. Precedentes: AgInt no REsp. n. 1.481.695 / SC, Primeira Turma, Rel. 

Min. Regina Helena Costa, julgado em 23.08.2018; EDcl nos EDcl no 

AgInt no AREsp. n. 948.403 / SP, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco 

Falcão, julgado em 07.06.2018; AgInt no REsp. n. 1.554.683 / PR, 

Primeira Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado em 22.05.2018; AgInt 

no REsp. n. 1.662.097 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 28.11.2017.

5. Para a aplicação da jurisprudência é irrelevante tratar-se de plano de 

previdência privada modelo PGBL (Plano Gerador de Benefício Livre) ou 

VGBL (Vida Gerador de Benefício Livre), isto porque são apenas duas 

espécies do mesmo gênero (planos de caráter previdenciário) que se 

diferenciam em razão do fato de se pagar parte do IR antes (sobre o 

rendimento do contribuinte) ou depois (sobre o resgate do plano).

6. O fato de se pagar parte ou totalidade do IR antes ou depois e o 

fato de um plano ser tecnicamente chamado de 'previdência' 

(PGBL) e o outro de 'seguro' (VGBL) são irrelevantes para a 

aplicação da leitura que este Superior Tribunal de Justiça faz da 

isenção prevista no art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88 c/c art. 39, §6º, 

do Decreto n. 3.000/99. Isto porque ambos os planos irão gerar 

efeitos previdenciários, quais sejam: uma renda mensal - que 

poderá ser vitalícia ou por período determinado - ou um 

pagamento único correspondentes à sobrevida do 

participante/beneficiário.

7. Recurso especial da FAZENDA NACIONAL parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido e recurso especial do CONTRIBUINTE provido" 

(STJ, REsp 1.583.638/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 10/08/2021).

Também tratando de questão diversa, a saber, a constitucionalidade da 

cobrança de alíquotas diferenciadas de CSLL para empresas de seguros, o Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento da ADI 5.485/DF, já teve a oportunidade de afirmar, em 

obiter dictum, a natureza securitária do VGBL:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE . ARTIGO 1º DA LEI 13.169/2015, FRUTO DA 

CONVERSÃO DA MPV 675/2015. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 

LUCRO LÍQUIDO (CSLL). ALÍQUOTA ESPECÍFICA PARA EMPRESAS DE 

SEGUROS, RESSEGUROS VIDA E PREVIDÊNCIA E SAÚDE 

SUPLEMENTAR. CONSTITUCIONALIDADE FORMAL. COMPATIBILIDADE 

COM O ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE 
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MATERIAL. POSSIBILIDADE DE GRADUAÇÃO DA ALÍQUOTA 

CONFORME A ATIVIDADE ECONÔMICA. PECULIARIDADES SEGMENTO 

SECURITÁRIO E FINANCEIRO. ATIVIDADE PRODUTIVA. MÁXIMA 

EFICIÊNCIA ALOCATIVA DA TRIBUTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

À ISONOMIA, CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, LIVRE INICIATIVA E 

CONCORRÊNCIA E NÃO CONFISCO. 

1. As alíquotas diferenciadas da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido – CSLL – para empresas de seguros, resseguros, vida e 

previdência privada e saúde suplementar estabelecidas pela Medida 

Provisória 675/2015, convertida na Lei federal 13.169/2015 não ofendem 

o Texto Constitucional. 

2. A alteração da alíquota da CSLL por Medida Provisória não equivale à 

regulamentação do § 9º do artigo 195 da CRFB, incluído pela EC 

20/1998, posteriormente modificado pelas EC 47/2005 e 103/2019, razão 

pela qual não há violação ao artigo 246 da Constituição. Precedentes 

desta Suprema Corte: RE 659.534-AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 

Segunda Turma, DJe de 4/10/2017; ARE 1.175.895-AgR-Segundo, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe de 6/8/2019; ARE 

1.103.059-AgR, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe de 

6/6/2018. 

3. O critério utilizado pela Lei 13.169/2015 para elevar a contribuição de 

15% para 17 e 20%, foi a atividade econômica dos contribuintes. 

4. O art. 195, § 9º, da Constituição prevê que as contribuições sociais de 

seguridade social poderão ter alíquotas ou bases de cálculo 

diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva 

de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. 

5. A disposição constitucional não faz referência à referibilidade na 

implementação das alíquotas diferenciadas, o que legitima a incidência 

da maneira prevista na lei impugnada. 

6. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento formado com 

Repercussão Geral, já reconheceu a legitimidade da legislação que 

equipara, para fins tributários, a sistemática de tributação das instituições 

financeiras e empresas de seguros em geral. RE 598572, Rel. Min. 

Edson Fachin, Tribunal Pleno, julgado em 30/3/2016. 

7. A consulta às informações divulgadas pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP – dá conta de que em alguns 

segmentos de seguros, como, por exemplo nos contratos de 

Plano Gerador de Benefícios Livres - PGBL e Vida Geradora de 

Benefícios Livres - VGBL, a concentração do mercado chega a 

93% nas mãos das cinco maiores empresas do setor, todas 

instituições financeiras, o que só demonstra a simbiose entre as 

empresas de seguros e as instituições financeiras em geral no 
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exercício das respectivas atividades econômicas. 

8. In casu, uma análise mais densa da legitimidade da incidência 

estabelecida pelo legislador com base no Texto Constitucional a partir de 

preceitos econômicos não leva à imposição do controle da jurisdição 

constitucional. 

9. '(...) a economia é a ciência da escolha racional em um mundo - nosso 

mundo - no qual os recursos são limitados em relação às necessidades 

humanas' (Richard Posner). O objetivo da aplicação das normas jurídicas 

deve ser a maximização do aproveitamento dos recursos. 

10. A eficiência alocativa da tributação deve ser maximizada sem colidir 

com os objetivos distributivos da política tributária. 

11. As seguradoras e instituições financeiras não exercem atividade 

produtiva posto que as atividades das seguradoras, bem como aquela de 

intermediação financeira do acesso ao capital, exercida por instituições 

financeiras, franqueiam a atividade econômica do país e permitem a 

produção de bens e serviços pelos segmentos responsáveis. 

11. O Sistema Tributário Nacional considera natural que as seguradoras 

e instituições financeiras não se submetam às exigências tributárias do 

setor produtivo. O 'produto', por excelência, gerado pelas empresas do 

segmento securitário é o resultado obtido a partir dos prêmios auferidos 

em oposição às indenizações pagas. 

12. O lucro dessas empresas, refletido nessa diferença, é o objeto 

natural de exigência tributária. 

13. O preceito 'atividade econômica' referido pela Constituição mostra-se 

corretamente interpretado na escolha realizada pelo legislador quando 

editou as normas impugnadas na presente demanda. 

14. Tributar de maneira diferenciada o lucro do segmento financeiro e de 

seguros nada mais é do que escolher o signo representativo daquele 

segmento econômico para ser objeto de incidência da tributação. 

15. A tributação como elemento indutor de comportamento é corolário 

natural das análises jurídicas baseadas em preceitos econômicos. 

16. A eficiência alocativa da tributação do lucro de uma empresa de 

seguros deve ser calibrada de maneira a que não seja irrisória a ponto 

de manter estimulada a atividade securitária (ou seja, atingir o objetivo 

em certa medida), mas, em consequência, ocasionar baixíssima 

arrecadação para o potencial do mercado. 

17. O mercado de seguros concentrado como o brasileiro, assegura que 

a demanda por seguro de automóveis, por exemplo, é inelástica no que 

resta imune à calibragem mais pesada na tributação que modifique o 

custo desse contrato. 

18. Consectariamente, os aumentos na tributação promovidos tanto em 

2008 quanto pela norma impugnada, de 2015, não afetaram a 

contratação de operações de seguro no país, conforme mostra o exame 
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da tabela da evolução das receitas das companhias seguradoras, 

divulgada pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP 

(www.susep.gov.br). 

19. A calibragem diferenciada das alíquotas, calcada em fundamentos 

razoáveis, representa a maximação da efetividade da tributação. Não há 

tributação desarrazoada ou violação aos princípios da isonomia e da 

capacidade contributiva. 

20. O Supremo Tribunal Federal possui diversos julgados em que se 

declara a constitucionalidade de alíquotas diferenciadas para instituições 

financeiras e seguradoras. Confira-se os seguintes julgados: ARE 

1.113.061-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe de 

15/6/2018; ARE 949.005-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira 

Turma, DJe de 28/9/2016; ADI 2.898, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 

3/12/2018. 

21. Os princípios da livre iniciativa e livre concorrência invocam a 

liberdade de empreender consagrada no Texto Constitucional. De um 

lado, o exercício da atividade econômica não deve ser obstado pelo 

Estado, de outro, compete ao ente estatal estabelecer os limites da 

atuação para que a concorrência justa aconteça. 

22. O Supremo Tribunal Federal entende que as medidas tributárias que 

prejudicam a livre iniciativa e a livre concorrência são aquelas atitudes 

comissivas praticadas pelo Estado que se caracterizam como sanção 

política. Precedentes: RE 565048, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal 

Pleno, julgado em 29/5/2014; ADI 5135, Rel. Min. Roberto Barroso, 

Tribunal Pleno, julgado em 9/11/2016 . 

23. A alegação de que a tributação acaba por afetar direta e 

negativamente as condições de competitividade no mesmo mercado e em 

relação os mesmos contribuintes, em vista do porte das empresas que 

compõem o setor, não procede. 

24. A concentração do mercado de seguros nas mãos dos cinco maiores 

grupos vem paulatinamente sendo reduzida, mesmo com o aumento da 

contribuição à seguridade social de maneira indistinta a todas as 

empresas do ramo, conforme demonstram relatórios da SUSEP. 

25. O efeito confiscatório da tributação deve levar em conta o limite da 

capacidade do cidadão de viver e se desenvolver, sempre observada a 

carga global a que o contribuinte está submetido. 

26. In casu, a utilização do precedente formado nos auto da ADI-MC 

2.010, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 12/4/2002 não se mostra razoável 

para fins comparativos. No precedente julgava-se questão relativa a 

servidores públicos aposentados, pessoas físicas; nesta demanda 

julga-se o efeito confiscatório para empresas seguradoras. No julgado 

anterior há elementos vitais postos em consideração para a aferição do 

efeito confiscatório, tais como as despesas com saúde, alimentação, 
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moradia, etc.; no caso, o que pode se encontrar em jogo para uma 

empresa seguradora é pura e simplesmente a sua capacidade de gerar 

lucro operacional. 

27. A atividade exercida pelas seguradoras não é onerada por tributos 

incidentes sobre a atividade produtiva. O resultado de suas operações 

está todo ele materializado em seu lucro. As entidades de seguros, de 

maneira substancial, não comercializam bens ou serviços, tal qual outros 

segmentos econômicos que contam com alíquotas menores de incidência 

da CSLL, mas arcam com tributos sobre a produção. Neste particular, a 

tributação mais onerosa não se mostra confiscatória. 

28. Ação Direita de Inconstitucionalidade julgada improcedente" (STF, 

ADI 5.485, Rel. Ministro LUIZ FUX, TRIBUNAL PLENO, DJe de 

03/07/2020).

Como se vê, não apenas a jurisprudência reconhece a natureza de seguro do 

plano VGBL, mas também a própria agência reguladora do setor econômico classifica-o 

como espécie de seguro de vida. Assim, resta evidente que os valores a serem recebidos 

pelo beneficiário, em decorrência da morte do segurado contratante de plano VGBL, não se 

consideram herança, para todos os efeitos de direito, como prevê o art. 794 do CC/2002. 

Nesse sentido, cito a jurisprudência da Quarta Turma deste Superior Tribunal 

de Justiça:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO 

ENFRENTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. ALEGAÇÃO 

DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO ESTADUAL. AFRONTA AO ARTIGO 535, II, 

DO CPC/73. INEXISTÊNCIA. AFRONTA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE LEGISLAÇÃO ESTADUAL. 

VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIA INADEQUADA. PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. VGBL. DIREITO QUE NÃO INTEGRA O ACERVO 

HEREDITÁRIO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO E SIMILITUDE FÁTICA. 

AUSÊNCIA. TESE DO RECURSO ESPECIAL QUE DEMANDA REEXAME 

DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DE CONTEXTO FÁTICO E 

PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1. As razões do agravo interno não enfrentam adequadamente o 

fundamento da decisão agravada.

2. Os embargos de declaração só se prestam a sanar obscuridade, 

omissão ou contradição porventura existentes no acórdão, não servindo 

à rediscussão da matéria já julgada no recurso.

3. A via especial é inadequada para análise de arguição de 

contrariedade a texto constitucional, sob pena de usurpação da 

competência atribuída ao STF.

4. O Tribunal estadual julgou nos moldes da jurisprudência 
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pacífica desta Corte. Incidente, portanto, o enunciado 83 da 

Súmula do STJ.

5. Para a caracterização do dissídio jurisprudencial, é necessária a 

demonstração da similitude fática e da divergência na interpretação do 

direito entre os acórdãos confrontados.

6. Agravo interno a que se nega provimento" (STJ, AgInt nos EDcl no 

REsp 1.618.680/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 

TURMA, DJe de 11/09/2018).

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

INVENTÁRIO. VALORES DEPOSITADOS EM PLANO DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA (VGBL). DISPENSA DE COLAÇÃO. NATUREZA DE SEGURO 

DE VIDA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O Tribunal de origem, ao concluir que o Plano de Previdência 

Privada (VGBL), mantido pela falecida, tem natureza jurídica de 

contrato de seguro de vida e não pode ser enquadrado como 

herança, inexistindo motivo para determinar a colação dos 

valores recebidos, decidiu em conformidade com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça.

2. Nesse sentido: REsp 1.132.925/SP, Rel. Ministro Luis Felipe 

Salomão, Quarta Turma, DJe de 06/11/2013; REsp 803.299/PR, Rel. 

Ministro Antonio Carlos Ferreira, Rel. p/ acórdão Ministro Luis 

Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe de 03/04/2014; EDcl no REsp 

1.618.680/MG, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, DJe de 1º/08/2017.

3. Inexistindo no acórdão recorrido qualquer descrição fática indicativa de 

fraude ou nulidade do negócio jurídico por má-fé dos sujeitos envolvidos, 

conclusão diversa demandaria, necessariamente, incursão na seara 

fático- probatória dos autos, providência vedada no recurso especial, a 

teor do disposto na Súmula 7/STJ.

4. Agravo interno não provido" (STJ, AgInt nos EDcl no AREsp 

947.006/SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (Desembargador 

Federal convocado do TRF/5ª Região), QUARTA TURMA, DJe de 

21/05/2018).

No julgamento do AgInt no AREsp 1.204.319/SP – no qual a Corte de origem 

concluíra pela natureza securitária do VGBL, não podendo ele ser incluído na partilha –, a 

Quarta Turma do STJ fez incidir a Súmula 83/STJ, afirmando que "o entendimento da Corte 

Estadual está em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

do tema. Incidência da Súmula 83 do STJ" (STJ, AgInt no AREsp 1.204.319/SP, Rel. Ministro 

LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 20/04/2018).

A propósito, colhe-se, da decisão da Ministra ISABEL GALLOTTI, nos EDcl no 

aludido REsp 1.618.680/MG (DJe de 01/08/2017), o seguinte trecho, esclarecedor da matéria: 
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"No mesmo sentido é a conceituação prevista no sítio eletrônico 

da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, que, alinhada 

à disposição contida no artigo 794, do Código Civil, não deixam 

dúvidas que o VGBL não deverá integrar o acervo hereditário do 

falecido e não responderá por suas dívidas:

'VGBL (Vida Gerador de Benefícios Livres) e PGBL (Plano Gerador 

de Benefícios Livres) são planos por sobrevivência (de seguro de 

pessoas e de previdência complementar aberta, respectivamente) 

que, após um período de acumulação de recursos (período de 

diferimento), proporcionam aos investidores (segurados e 

participantes) uma renda mensal - que poderá ser vitalícia ou por 

período determinado - ou um pagamento único. O primeiro 

(VGBL) é classificado como seguro de pessoa, enquanto o 

segundo (PGBL) é um plano de previdência complementar.'

'Art. 794. No seguro de vida ou de acidentes pessoais para o 

caso de morte, o capital estipulado não está sujeito às 

dívidas do segurado, nem se considera herança para todos 

os efeitos de direito.'

Com efeito, verifico que o Tribunal de origem decidiu em 

consonância com a jurisprudência já consolidada desta Corte, o 

que igualmente atrai o óbice previsto na Súmula n° 83/STJ, 

aplicável aos recursos interpostos com base em ambas as alíneas 

(AgInt no AREsp 720.037/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 

QUARTA TURMA, julgado em 3/5/2016, DJe 11/5/2016)".

Reforça a compreensão acima o disposto no art. 79 da Lei 11.196/2005, 

segundo o qual, no caso de morte do segurado, "os seus beneficiários poderão optar pelo 

resgate das quotas ou pelo recebimento de benefício de caráter continuado previsto em 

contrato, independentemente da abertura de inventário ou procedimento semelhante". 

Vejamos:

"Art. 76. As entidades abertas de previdência complementar e as 

sociedades seguradoras poderão, a partir de 1º de janeiro de 2006, 

constituir fundos de investimento, com patrimônio segregado, vinculados 

exclusivamente a planos de previdência complementar ou a seguros de 

vida com cláusula de cobertura por sobrevivência, estruturados na 

modalidade de contribuição variável, por elas comercializados e 

administrados.

(...)

Art. 79. No caso de morte do participante ou segurado dos planos 
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e seguros de que trata o art. 76 desta Lei, os seus beneficiários 

poderão optar pelo resgate das quotas ou pelo recebimento de 

benefício de caráter continuado previsto em contrato, 

independentemente da abertura de inventário ou procedimento 

semelhante".

Naturalmente, não integrando a herança, isto é, não se tratando de transmissão 

causa mortis, está o VGBL excluído da base de cálculo do ITCMD. 

Nessa linha, cito a Resposta à Consulta Tributária 5.678/2015, em que o Fisco 

paulista conclui pela não incidência do ITCMD, na espécie:

"1. A Consulente, por meio de sua advogada devidamente 

representada, informa que, em razão do falecimento de sua mãe, é 

beneficiária de Plano VGBL-RF e que ao consultar o 'procedimento 

administrativo para apuração e homologação do ITCMD junto ao Posto 

Fiscal de Araçatuba, o entendimento adotado por [aquele] órgão de 

fiscalização indicou que o plano de previdência privada (VGBL) acima 

indicado estaria sujeito à incidência do referido imposto.'

2. Junta, eletronicamente, documentos comprobatórios (proposta de 

contratação do plano VGBL, certidão de óbito e procuração) e, por fim, 

questiona se o Plano Brasilprev estilo VGBL é plano de 

previdência privada e, portanto, isento de pagamento de ITCMD 

ou se deve ser considerado como aplicação financeira, logo, 

passível da incidência do imposto.

3. De plano, é necessário esclarecer que, para fins da incidência 

do imposto sobre a transmissão 'causa mortis', entende-se, por 

herança, a parte dos bens do falecido que é transmitida aos 

sucessores legítimos ou testamentários, compreendendo todos 

os bens (móveis e imóveis) ou direitos transmitidos em razão da 

morte do titular.

4. Nos termos do artigo 2º da Lei Complementar 109/2001, que dispõe 

sobre o Regime de Previdência Complementar, tal regime é operado por 

entidades de previdência complementar abertas ou fechadas que têm 

por objetivo principal instituir e executar planos de benefícios de caráter 

previdenciário. Trata-se de regime de previdência privada, organizado de 

forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, 

podendo, portanto, ser instituído por entidades privadas.

5. Os planos de previdência complementar regidos por entidades 

abertas, que instituem e operam planos de benefícios de caráter 

previdenciário (Lei Complementar 109/2001, artigo 36), parecem 

ter a mesma natureza dos seguros de vida, tanto é que a própria 

lei que os regula, acima citada, dispõe, em seu artigo 73, que se 

lhes aplica, no que couber, a legislação aplicável às sociedades 
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seguradoras.

6. Assim sendo, pela própria natureza dos planos de previdência 

complementar, seria possível a aplicação aos mesmos, por 

analogia, do disposto no artigo 794 do Código Civil, segundo o 

qual 'no seguro de vida ou de acidentes pessoais para o caso de 

morte, o capital estipulado não está sujeito às dividas do 

segurado, nem se considera herança para todos os efeitos de 

direito'.

7. Nesse sentido, os valores constantes de tais planos de 

previdência complementar estariam excluídos do próprio campo 

de incidência do ITCMD, por não se submeterem às regras 

normais de sucessão e herança.

8. No entanto, ainda que assim não fosse, para efeito de determinação 

da base de cálculo tributável do ITCMD não se deve incluir os bens e 

direitos que, considerados individualmente, se configurarem isentos. A 

Lei 10.705/2000, por seu artigo 6º, inciso I, alínea “e”, na redação dada 

pela Lei 10.992/2001, estabelece como isenta do imposto, entre outras 

hipóteses, a transmissão “causa mortis” de quantia devida por Institutos 

de Seguro Social e Previdência, oficiais ou privados, não recebida em 

vida pelo respectivo titular.

9. A situação sob análise, conforme informações na inicial, 

caracterizar-se-ia, então, como quantia não recebida em vida e devida ao 

'de cujus' por instituto de previdência privado - quantia esta que, em 

virtude de seu falecimento, foi percebida por beneficiária por ele eleito.

10. Desse modo, observada a intenção do legislador em resguardar, de 

todo modo, os valores decorrentes de regime de previdência, não 

percebidos em vida pelo titular, é forçoso reconhecer que a situação em 

exame, se transmissão fosse, encontrar-se-ia ao abrigo da isenção 

prevista no artigo 6º, inciso I, alínea 'e', da Lei 10.705/2000.

11. Em conclusão, seja por não se caracterizarem como hipótese 

de incidência ou por estarem albergados pela isenção, os valores 

recebidos em decorrência de plano de previdência privada não 

são tributados pelo ITCMD" (Disponível em 

<https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/RC5678_2015.aspx>, 

acesso em 20/09/2021).

Registro que, em precedentes recentes, a Terceira Turma do STJ tem 

reconhecido a natureza de "investimento" dos valores aportados ao plano VGBL, durante o 

período de diferimento, assim entendido "o período compreendido entre a data de início de 

vigência da cobertura por sobrevivência e a data contratualmente prevista para início do 

pagamento do capital segurado" (art. 5º, XXI, da Resolução 140/2005, do Conselho Nacional 

de Seguros Privados), de modo que seria possível a sua inclusão na partilha, por ocasião da 

dissolução do vínculo conjugal. Reconhece, ainda, que "a natureza securitária e 
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previdenciária complementar desses contratos é marcante, no momento em que o 

investidor passa a receber, a partir de determinada data futura e em prestações periódicas, 

os valores que acumular ao longo da vida".

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E 

DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL CUMULADA COM PARTILHA DE 

BENS E ALIMENTOS. PLANOS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA. 

REGIME MARCADO PELA LIBERDADE DO INVESTIDOR. 

CONTRIBUIÇÃO, DEPÓSITOS, APORTES E RESGATES FLEXÍVEIS. 

NATUREZA JURÍDICA MULTIFACETADA. SEGURO PREVIDENCIÁRIO. 

INVESTIMENTO OU APLICAÇÃO FINANCEIRA. DESSEMELHANÇAS 

ENTRE OS PLANOS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA E FECHADA, 

ESTE ÚLTIMO INSUSCETÍVEL DE PARTILHA. NATUREZA 

SECURITÁRIA E PREVIDENCIÁRIA DOS PLANOS PRIVADOS 

ABERTOS VERIFICADA APÓS O RECEBIMENTO DOS VALORES 

ACUMULADOS, FUTURAMENTE E EM PRESTAÇÕES, COMO 

COMPLEMENTAÇÃO DE RENDA. NATUREZA JURÍDICA DE 

INVESTIMENTO E APLICAÇÃO FINANCEIRA ANTES DA CONVERSÃO 

EM RENDA E PENSIONAMENTO AO TITULAR. PARTILHA POR 

OCASIÃO DO VÍNCULO CONJUGAL. NECESSIDADE. ART. 1.659, VII, 

DO CC/2002 INAPLICÁVEL À HIPÓTESE. PARTILHA DE PARTE DO 

BEM ADQUIRIDO NA CONSTÂNCIA DA UNIÃO ESTÁVEL COM 

RECURSOS ADVINDOS DO LEVANTAMENTO DE SALDO DO FGTS. 

POSSIBILIDADES. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DOS 

ALIMENTOS À EX-CÔNJUGE. DEFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO 

RECURSAL. SÚMULA 284/STF. IMPRESCINDIBILIDADE DO REEXAME 

DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1- Ação ajuizada em 01/03/2018. Recurso especial interposto em 

20/01/2020 e atribuído à Relatora em 17/07/2020.

2- Os propósitos recursais consistem em definir: (i) se o valor existente 

em previdência complementar privada aberta possui natureza 

personalíssima e não pode ser objeto de partilha por ocasião da 

dissolução da união estável; (ii) se o bem alegadamente adquirido por 

sub-rogação e mediante uso de saldo de FGTS deveria igualmente ser 

excluído da partilha; (iii) se, na hipótese, é devida a pensão alimentícia à 

ex-cônjuge.

3- Os planos de previdência privada aberta, operados por 

seguradoras autorizadas pela SUSEP, podem ser objeto de 

contratação por qualquer pessoa física e jurídica, tratando-se de 

regime de capitalização no qual cabe ao investidor, com 

amplíssima liberdade e flexibilidade, deliberar sobre os valores 

de contribuição, depósitos adicionais, resgates antecipados ou 

parceladamente até o fim da vida, razão pela qual a sua natureza 
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jurídica ora se assemelha a um seguro previdenciário adicional, 

ora se assemelha a um investimento ou aplicação financeira.

4- Considerando que os planos de previdência privada aberta, de 

que são exemplos o VGBL e o PGBL, não apresentam os mesmos 

entraves de natureza financeira e atuarial que são verificados 

nos planos de previdência fechada, a eles não se aplicam os 

óbices à partilha por ocasião da dissolução do vínculo conjugal 

apontados em precedente da 3ª Turma desta Corte (REsp 

1.477.937/MG).

5- Embora, de acordo com a SUSEP, o PGBL seja um plano de 

previdência complementar aberta com cobertura por 

sobrevivência e o VGBL seja um plano de seguro de pessoa com 

cobertura por e sobrevivência, a natureza securitária e 

previdenciária complementar desses contratos é marcante no 

momento em que o investidor passa a receber, a partir de 

determinada data futura e em prestações periódicas, os valores 

que acumulou ao longo da vida, como forma de complementação 

do valor recebido da previdência pública e com o propósito de 

manter um determinado padrão de vida.

6- Todavia, no período que antecede a percepção dos valores, ou 

seja, durante as contribuições e formação do patrimônio, com 

múltiplas possibilidades de depósitos, de aportes diferenciados e 

de retiradas, inclusive antecipadas, a natureza preponderante do 

contrato de previdência complementar aberta é de investimento, 

razão pela qual o valor existente em plano de previdência 

complementar aberta, antes de sua conversão em renda e 

pensionamento ao titular, possui natureza de aplicação e 

investimento, devendo ser objeto de partilha por ocasião da 

dissolução do vínculo conjugal por não estar abrangido pela 

regra do art. 1.659, VII, do CC/2002.

7- Dado que a partilha recaiu somente sobre a parte que foi adquirida 

com os recursos advindos do levantamento de saldo do FGTS, 

ressalvando a parte que havia sido adquirida pela arte com recursos 

advindos de sub-rogação de bem exclusivo, deve ser aplicada a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que os valores de FGTS 

levantados durante o interregno da união estável e utilizados para 

aquisição de imóvel devem ser objeto de partilha. Precedentes.

8- A ausência de indicação do dispositivo legal supostamente violado e a 

necessidade de reexame de fatos e provas impedem o conhecimento do 

recurso especial no que tange aos alimentos, aplicando-se, 

respectivamente, a Súmula 284/STF e a Súmula 7/STJ.

9- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, 

desprovido, com majoração de honorários" (STJ, REsp 1.880.056/SE, 
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Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 22/03/2021).

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DIVÓRCIO E PARTILHA DE 

BENS. DEVER DE FUNDAMENTAÇÃO. ART. 489, §1º, VI, DO CPC/15. 

INOBSERVÂNCIA DE SÚMULA, JURISPRUDÊNCIA OU PRECEDENTE 

CONDICIONADA À DEMONSTRAÇÃO DE DISTINÇÃO OU SUPERAÇÃO. 

APLICABILIDADES ÀS SÚMULAS E PRECEDENTES VINCULANTES, MAS 

NÃO ÀS SÚMULAS E PRECEDENTES PERSUASIVOS. PLANOS DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA. REGIME MARCADO PELA 

LIBERDADE DO INVESTIDOR. CONTRIBUIÇÃO, DEPÓSITOS, 

APORTES E RESGATES FLEXÍVEIS. NATUREZA JURÍDICA 

MULTIFACETADA. SEGURO PREVIDENCIÁRIO. INVESTIMENTO OU 

APLICAÇÃO FINANCEIRA. DESSEMELHANÇAS ENTRE OS PLANOS 

DE PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA E FECHADA, ESTE ÚLTIMO 

INSUSCETÍVEL DE PARTILHA. NATUREZA SECURITÁRIA E 

PREVIDENCIÁRIA DOS PLANOS PRIVADOS ABERTOS VERIFICADA 

APÓS O RECEBIMENTO DOS VALORES ACUMULADOS, 

FUTURAMENTE E EM PRESTAÇÕES, COMO COMPLEMENTAÇÃO DE 

RENDA. NATUREZA JURÍDICA DE INVESTIMENTO E APLICAÇÃO 

FINANCEIRA ANTES DA CONVERSÃO EM RENDA E 

PENSIONAMENTO AO TITULAR. PARTILHA POR OCASIÃO DO 

VÍNCULO CONJUGAL. NECESSIDADE. ART. 1.659, VII, DO CC/2002 

INAPLICÁVEL À HIPÓTESE. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

EQUIVOCADAS E JUNTADA DE DOCUMENTOS DE DECLARAÇÕES DE 

IMPOSTO DE RENDA FALSEADAS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA MATÉRIA. SÚMULA 7/STJ. 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO APENAS PELO DISSENSO 

JURISPRUDENCIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 284/STF.

1- Ação ajuizada em 28/09/2007. Recurso especial interposto em 

13/02/2017 e atribuído à Relatora em 09/08/2017.

2- Os propósitos recursais consistem em definir: (i) se o dever de seguir 

enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, 

previsto no art. 489, §1º, VI, do CPC/15, abrange também o dever de 

seguir julgado proferido por Tribunal de 2º grau distinto daquele a que o 

julgador está vinculado; (ii) se o valor existente em previdência 

complementar privada aberta na modalidade VGBL deve ser partilhado 

por ocasião da dissolução do vínculo conjugal; (iii) se a apresentação de 

declaração de imposto de renda com informação incorreta tipifica 

litigância de má-fé; (iv) se é possível partilhar valor existente em conta 

bancária alegadamente em nome de terceiro.

3- A regra do art. 489, §1º, VI, do CPC/15, segundo a qual o juiz, para 

deixar de aplicar enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente 

invocado pela parte, deve demonstrar a existência de distinção ou de 
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superação, somente se aplica às súmulas ou precedentes vinculantes, 

mas não às súmulas e aos precedentes apenas persuasivos, como, por 

exemplo, os acórdãos proferidos por Tribunais de 2º grau distintos 

daquele a que o julgador está vinculado.

4- Os planos de previdência privada aberta, operados por 

seguradoras autorizadas pela SUSEP, podem ser objeto de 

contratação por qualquer pessoa física e jurídica, tratando-se de 

regime de capitalização no qual cabe ao investidor, com 

amplíssima liberdade e flexibilidade, deliberar sobre os valores 

de contribuição, depósitos adicionais, resgates antecipados ou 

parceladamente até o fim da vida, razão pela qual a sua natureza 

jurídica ora se assemelha a um seguro previdenciário adicional, 

ora se assemelha a um investimento ou aplicação financeira.

5- Considerando que os planos de previdência privada aberta, de 

que são exemplos o VGBL e o PGBL, não apresentam os mesmos 

entraves de natureza financeira e atuarial que são verificados 

nos planos de previdência fechada, a eles não se aplicam os 

óbices à partilha por ocasião da dissolução do vínculo conjugal 

apontados em precedente da 3ª Turma desta Corte (REsp 

1.477.937/MG).

6- Embora, de acordo com a SUSEP, o PGBL seja um plano de 

previdência complementar aberta com cobertura por 

sobrevivência e o VGBL seja um plano de seguro de pessoa com 

cobertura por e sobrevivência, a natureza securitária e 

previdenciária complementar desses contratos é marcante no 

momento em que o investidor passa a receber, a partir de 

determinada data futura e em prestações periódicas, os valores 

que acumulou ao longo da vida, como forma de complementação 

do valor recebido da previdência pública e com o propósito de 

manter um determinado padrão de vida.

7- Todavia, no período que antecede a percepção dos valores, ou 

seja, durante as contribuições e formação do patrimônio, com 

múltiplas possibilidades de depósitos, de aportes diferenciados e 

de retiradas, inclusive antecipadas, a natureza preponderante do 

contrato de previdência complementar aberta é de investimento, 

razão pela qual o valor existente em plano de previdência 

complementar aberta, antes de sua conversão em renda e 

pensionamento ao titular, possui natureza de aplicação e 

investimento, devendo ser objeto de partilha por ocasião da 

dissolução do vínculo conjugal por não estar abrangido pela 

regra do art. 1.659, VII, do CC/2002.

8- Definido, pelo acórdão recorrido, que a prestação de informações 

equivocadas e a sucessiva juntada de diferentes declarações de imposto 
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de renda se deu com o propósito específico de ocultar informações 

relacionadas ao patrimônio e, consequentemente, influenciar no 

desfecho da partilha de bens, disso resultando a condenação da parte 

em litigância de má-fé, é inviável a modificação do julgado para exclusão 

da penalidade em razão do óbice da Súmula 7/STJ.

9- É imprescindível a indicação no recurso especial do dispositivo legal 

sobre o qual se baseia a divergência jurisprudencial, não sendo 

cognoscível o recurso interposto apenas com base na alínea 'c' do 

permissivo constitucional em razão do óbice da Súmula 284/STF.

10- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, 

desprovido" (STJ, REsp 1.698.774/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, DJe de 09/09/2020).

O entendimento acima, contudo, não parece contradizer a tese ora esposada. 

Primeiro, porque ali estava em questão, não o art. 794, mas o art. 1.659, VII, do CC/2002, que 

dispõe sobre os bens excluídos do regime da comunhão parcial de bens. Em segundo lugar, 

porque, com a morte do segurado, sobreleva o caráter securitário do VGBL, sobretudo com a 

prevalência da estipulação em favor do terceiro beneficiário, como deixa expresso o art. 79 da 

Lei 11.196/2005.

VII - Consideração final

Não se descarta a hipótese em que o segurado pratique atos ou negócios 

jurídicos com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do ITCMD. Nesse caso, 

incumbe à Administração tributária comprovar a situação e efetuar o lançamento tributário, 

nos termos do parágrafo único do art. 116 do CTN. Isto, porém, não foi o que ocorreu, na 

espécie, não tendo o Estado agitado qualquer alegação nesse sentido.

Por derradeiro, destaco que o paradigma do TJMG, indicado no apelo nobre, foi 

objeto do Recurso Especial 1.822.675/MG, interposto pelo espólio impetrante e outros, tendo 

sido ele provido, em decisão monocrática de minha lavra, com fundamento em precedentes 

da Quarta Turma do STJ, transitando o decisum em julgado em 15/10/2019 (DJe de 

19/08/2019).

Ante o exposto, conheço do Recurso Especial e nego-lhe provimento.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2021/0000436-8 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.961.488 / RS

Números Origem:  00314721420208217000  00808928520208217000  02576054620198217000  
2576054620198217000  314721420208217000  70082856964  70083931139  
70084425339  808928520208217000  90545644420198210001

PAUTA: 05/10/2021 JULGADO: 05/10/2021

Relatora

Exma. Sra. Ministra  ASSUSETE MAGALHÃES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. SAMANTHA CHANTAL DOBROWOLSKI

Secretária
Bela. VALÉRIA RODRIGUES SOARES

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADOR : PAULO ROBERTO BASSO  - RS025762 
RECORRIDO : PARAGUASSU GARCIA PEREIRA - SUCESSÃO
REPR. POR : PATRICIA GUEDES PEREIRA 
REPR. POR : ROCHELE RUSSO PEREIRA 
ADVOGADOS : MICHELLE MENDES CARDOSO  - RS075094 

 LUCAS MINUZZI  - RS099840 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - ITCD - Imposto de Transmissão Causa Mortis

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2021/0000436-8 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.961.488 / RS

Números Origem:  00314721420208217000  00808928520208217000  02576054620198217000  
2576054620198217000  314721420208217000  70082856964  70083931139  
70084425339  808928520208217000  90545644420198210001

PAUTA: 05/10/2021 JULGADO: 19/10/2021

Relatora

Exma. Sra. Ministra  ASSUSETE MAGALHÃES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MÁRIO JOSÉ GISI

Secretária
Bela. VALÉRIA RODRIGUES SOARES

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADOR : PAULO ROBERTO BASSO  - RS025762 
RECORRIDO : PARAGUASSU GARCIA PEREIRA - SUCESSÃO
REPR. POR : PATRICIA GUEDES PEREIRA 
REPR. POR : ROCHELE RUSSO PEREIRA 
ADVOGADOS : MICHELLE MENDES CARDOSO  - RS075094 

 LUCAS MINUZZI  - RS099840 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - ITCD - Imposto de Transmissão Causa Mortis

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Retirado de Pauta por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2021/0000436-8 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.961.488 / RS

Números Origem:  00314721420208217000  00808928520208217000  02576054620198217000  
2576054620198217000  314721420208217000  70082856964  70083931139  
70084425339  808928520208217000  90545644420198210001

PAUTA: 09/11/2021 JULGADO: 16/11/2021

Relatora

Exma. Sra. Ministra  ASSUSETE MAGALHÃES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MÁRIO JOSÉ GISI

Secretária
Bela. VALÉRIA RODRIGUES SOARES

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADOR : PAULO ROBERTO BASSO  - RS025762 
RECORRIDO : PARAGUASSU GARCIA PEREIRA - SUCESSÃO
REPR. POR : PATRICIA GUEDES PEREIRA 
REPR. POR : ROCHELE RUSSO PEREIRA 
ADVOGADOS : MICHELLE MENDES CARDOSO  - RS075094 

 LUCAS MINUZZI  - RS099840 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - ITCD - Imposto de Transmissão Causa Mortis

SUSTENTAÇÃO ORAL

Dr(a). THIAGO HOLANDA GONZALEZ, pela parte RECORRENTE: ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. 
Ministra-Relatora."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin e Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

Ausentes, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes e, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Francisco Falcão.
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